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ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três às quinze horas 
realizou-se a Segunda Sessão Ordinária da Quarta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho sob a presidência Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho com a 
participação dos Ex.mos Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Alexandre Luiz 
Ramos e do Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho ENEAS BAZZO TORRES. Foram 
apreciados os seguintes processos: Processo: RRAg - 762-24.2018.5.09.0094 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s), Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dornelles 
Saratt, Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, TEREZINHA DE ALMEIDA BRAZ, 
Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Decisão: à unanimidade: (a) não conhecer 
do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamado (ITAÚ 
UNIBANCO S.A.) em relação ao tema "PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROMOÇÕES. 
SUCESSÃO EMPRESARIAL"; (b) conhecer do agravo de instrumento em recurso de 
revista interposto pelo Reclamado (ITAÚ UNIBANCO S.A.) em relação aos temas "PLANO 
DE CARGOS E SALÁRIOS. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E MÉRITO. PRESCRIÇÃO 
TOTAL" e "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISONOMIA", e, no mérito, negar-lhe 
provimento; (c) não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado (ITAÚ 
UNIBANCO S.A.), no qual foi tratado o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA"; (d) conhecer do agravo de instrumento em recurso de 
revista interposto pela Reclamante, no qual foi tratado o tema "DIFERENÇAS SALARIAIS. 
PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. ÔNUS DA PROVA" e, no mérito, negar-lhe 
provimento; (e) não conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante quanto 
ao tema "VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL"; e 
(f) reconhecer a transcendência política da causa (art. 869-A, § 1º, II, da CLT), a fim de 
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante, quanto ao tema "DIREITO 
DO TRABALHO DA MULHER. HORAS EXTRAS. INTERVALO PRÉVIO DE 15 MINUTOS. ART. 
384 DA CLT.PERÍODO NÃO SUPERIOR A 30 MINUTOS DE TRABALHO EM 
SOBREJORNADA", por violação do art. 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para deferir à Reclamante o pagamento, como extra, do período de intervalo de 15 
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minutos previsto no art. 384 da CLT, nos dias em que comprovada a prorrogação da 
jornada, com adicional e reflexos já deferidos em origem, sem a limitação imposta pela 
Corte regional. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 1040-55.2018.5.09.0084 
da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gustavo Farinhaki, Advogada: Dra. Izabel Cristina Casasanta 
Firmino Odppes, Recorrido(s): SOLANGE REGINA MARTINS, Advogado: Dr. Lidiomar 
Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogada: Dra. 
Carolina Mello Zella, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política 
da causa e, em consequência, conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamado (BANCO DO BRASIL S.A.) quanto ao tema "VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL", por violação dos arts. 141 e 492 do CPC e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento dos valores 
indicados na petição inicial, devidamente atualizados; (b) reconhecer a transcendência 
política da causa e, em consequência, conhecer do recurso de revista interposto pela 
Reclamante quanto ao tema "HORAS EXTRAS. CONDENAÇÃO EM PARCELAS 
VINCENDAS", por violação do art. 323 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para 
incluir na condenação o pagamento de parcelas vincendas relativas às "horas extras", 
enquanto persistir a situação de fato que ensejou a obrigação, conforme se apurar em 
liquidação; e (c) considerar ausente a transcendência da causa e, por consequência, não 
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante quanto aos temas 
"ABATIMENTO DE VALORES PAGOS. CRITÉRIO GLOBAL", "CORREÇÃO MONETÁRIA. 
ÉPOCA PRÓPRIA", "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL ARBITRADO" e "JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA NA ADC 58". Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 204-81.2020.5.09.0094 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MARCOS VINICIUS MARCHIORI, 
Advogado: Dr. Evandro Prevedello, Advogado: Dr. Flávio Zaella Zambonin, Advogado: Dr. 
Leandro Prevedello, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. 
Alexandre Foti, Advogado: Dr. Franco Andrey Ficagna, Advogado: Dr. Israel de Souza 
Feriane, Advogado: Dr. Igor Faccim Bonine, Decisão: à uninamidade, declarar ausente a 
transcendência da causa e não conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante, em que se tratou dos temas "REFLEXOS DA PARCELA QUEBRA DE CAIXA. 
PREVISÃO EM REGULAMENTO INTERNO" e "CAIXA BANCÁRIO. INTERVALO DE 10 
MINUTOS A CADA 50 MINUTOS DE TRABALHO. PREVISÃO EM NORMA 
COLETIVA". Processo: ED-ED-Ag-AIRR - 1001052-21.2020.5.02.0361 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: CONSÓRCIO SÃO 
BERNARDO TRANSPORTES - SBCTRANS, Advogado: Dr. Danilo Teiti Iwai, Embargado(a): 
JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Neide Sônia de Farias Martins, 
Advogado: Dr. Marcos Paulo Montalvão Galdino, Advogado: Dr. Gabriel Iseppe Corrado, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e, considerando-os 
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manifestamente protelatórios, condenar o Executado (CONSÓRCIO SÃO BERNARDO 
TRANSPORTES - SBCTRANS) a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
causa corrigido, revertida em benefício do Reclamante (JOAO FRANCISCO DO 
NASCIMENTO), nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Processo: ED-Ag-AIRR - 
100946-55.2019.5.01.0003 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha 
Barreto Vianna, Embargado(a): MANOEL DA SILVA, Advogado: Dr. Lamartine Barbosa 
Ramos Ferreira, Advogado: Dr. Monica Rodrigues Sipriano, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 21281-
43.2019.5.04.0702 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: DERLI PETERS PEREIRA MACHADO, Advogado: Dr. Rogério Capeletto, 
Embargado(a): ANTONIO JAIME SANCHES, Advogada: Dra. Sílvia Terezinha Carollo 
Bortoluzzi, Decisão: à unanimidade: a) não conhecer dos embargos de declaração em 
relação à matéria decidida monocraticamente e mantida por esta Egr. 4ª Turma, com 
base no art. 896-A, §4ª, da CLT; b) conhecer dos embargos de declaração em relação à 
multa aplicada (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015) e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 21172-51.2018.5.04.0512 da 4ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Adroaldo da Silva Filho, 
Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, Embargado(a): MARCIA CAMPIONI, 
Advogado: Dr. Atila Alexandre Garcia Kogan, Decisão: à unanimidade: a) não conhecer 
dos embargos de declaração em relação à matéria decidida monocraticamente e 
mantida por esta Egr. 4ª Turma, com base no art. 896-A, §4ª, da CLT; b) conhecer dos 
embargos de declaração em relação à multa aplicada (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015) e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-
AIRR - 21046-14.2016.5.04.0304 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Advogado: Dr. Antônio José 
Nogueira Santana, Embargado(a): LUCIANO SANTOS MACIEL, Advogado: Dr. Andrio 
Portuguez Fonseca, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração; no 
mérito, negar-lhes provimento e, considerando-os manifestamente protelatórios, 
condenar a Reclamada (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT) a 
pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em 
benefício do Reclamante (LUCIANO SANTOS MACIEL), nos termos do art. 1.026, §2º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 11862-
70.2017.5.15.0020 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Mônica Cerqueira Lopes, 
Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
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GUARATINGUETA E REGIAO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-
Ag-AIRR - 11854-76.2016.5.18.0010 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Kárita Josefa Mota Mendes, Advogado: Dr. Elluízia Tavares Ribeiro de 
Oliveira, Advogada: Dra. Mônica Peixoto Pereira, Embargado(a): DEIZE ANNY 
GONCALVES SOUZA E OUTROS, Advogada: Dra. Gizeli Costa D'Abadia Nunes de Sousa, 
Advogado: Dr. Mikelly Julie Costa D'Abadia, Advogada: Dra. Vanessa Stefanny Ferreira 
Luz, Decisão: à unanimidade: a) não conhecer dos embargos de declaração em relação 
à matéria decidida monocraticamente e mantida por esta Egr. 4ª Turma; b) conhecer 
dos embargos de declaração em relação à multa aplicada (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015) 
e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-
AIRR - 10617-23.2019.5.03.0041 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, Embargado(a): HIPOLITO MARIANO MAIA, 
Advogado: Dr. Simão Haroldo de Avelar Filho, Decisão: à unanimidade: a) não conhecer 
dos embargos de declaração em relação à matéria, "ADICIONAL DE ATIVIDADE DE 
DISTRIBUIÇÃO E COLETA - AADC. PAGAMENTO EFETUADO PELA EMPREGADORA 
DURANTE O PERÍODO DE AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES DE CARTEIRO PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. 
IMPOSSIBILIDADE", decidida monocraticamente e mantida por esta Egrégia Quarta 
Turma, por incabíveis; b) conhecer dos embargos de declaração em relação à multa 
aplicada (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015) e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas 
processuais inalteradas. Processo: ED-RR - 10466-61.2020.5.03.0093 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ISEL USINAGEM E 
MECANICA EM GERAL LTDA, Advogado: Dr. Fadson Wagner Paiva, Embargado(a): UNIÃO 
(PGFN), Procurador: Dr. Thiago Luís Eiras da Silveira, Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-
AIRR - 10205-30.2017.5.18.0111 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Dra. Marina Rodrigues 
da Cunha Barreto Vianna, Embargado(a): IVO JOSE DE SOUZA NETO, Advogado: Dr. 
Rogerio Moreira Fideles, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de 
declaração, por incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 10195-26.2021.5.15.0144 da 15ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ELIZABETE 
HERMOSO MUSTACIO E OUTROS, Advogado: Dr. Marco Antonio Innocenti, 
Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Pricila Sabag Nicodemo, 
Advogado: Dr. Paulo Rogério Bagê, CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO BRASIL, Advogado: Dr. Luiz Fernando Maia, Advogado: Dr. Bruno de Oliveira 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

5 
 

Veloso Mafra, ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Dra. Isabel 
Peixoto Viana, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por 
incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 10107-70.2019.5.03.0021 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ITAMBÉ ALIMENTOS S.A., Advogada: 
Dra. Fabíola Viegas Alfenas, Embargado(a): ALINE CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Ivan Fernando de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 
10005-84.2016.5.18.0005 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Kárita 
Josefa Mota Mendes, Advogado: Dr. Elluízia Tavares Ribeiro de Oliveira, Advogado: Dr. 
Cristiano Martins de Souza, Embargado(a): ALDEIZA EVANGELISTA DE SOUZA E OUTROS, 
Advogada: Dra. Mikelly Julie Costa D Abadia, Advogado: Dr. Gizeli Costa D Abadia Nunes 
de Sousa, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por 
incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 2001-80.2017.5.12.0008 da 12ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Daniel Sousa Isaías Pereira, Embargado(a): VOLNEI 
PAULO STOCKMANN, Advogada: Dra. Michelle Adriana Aparecida da Cunha Gavrois 
Merlo, Decisão: à unanimidade: a) não conhecer dos embargos de declaração em 
relação à matéria decidida monocraticamente e mantida por esta Egr. 4ª Turma, com 
base no art. 896-A, §4ª, da CLT; b) conhecer dos embargos de declaração em relação à 
multa aplicada (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015) e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 1866-76.2016.5.09.0658 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, 
Embargado(a): OSMAR TRACIENSKI, Advogado: Dr. Guilherme Henrique Marques Pinto, 
Decisão: à unanimidade: a) não conhecer dos embargos de declaração em relação à 
matéria decidida monocraticamente e mantida por esta Egr. 4ª Turma, com base no art. 
896-A, §4ª, da CLT; b) conhecer dos embargos de declaração em relação à multa 
aplicada (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015) e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas 
processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 1577-75.2016.5.10.0801 da 10ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da 
Cunha Barreto Vianna, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Embargado(a): DANIEL 
LUSTOSA GOMES DA SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Vinicius Eduardo Lipczynski, 
Decisão: negar provimento aos embargos de declaração opostos pela Reclamada e, 
considerando-os manifestamente protelatórios, condeno a parte embargante a pagar a 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em benefício 
dos Reclamantes (DANIEL LUSTOSA GOMES DA SILVA E OUTROS), nos termos do art. 
1.026, §2º, do CPC/2015. Processo: ED-Ag-AIRR - 1415-37.2017.5.05.0461 da 5ª Região, 
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Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ADEILTON JOSE DE SOUSA, 
Advogado: Dr. Edson Silva Santos, Embargado(a): MUNICÍPIO DE COARACI, Advogado: 
Dr. Marcos Antônio Farias Pinto, Advogado: Dr. Saulo Reis Pinto, Decisão: não conhecer 
dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-RR - 1354-88.2019.5.17.0004 
da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante(s) e 
Embargado(s): DEVALNIR DIAS DA SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. Weriton Francisco dos 
Santos, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Advogado: Dr. 
Antonio Carlos Aguiar, Decisão: à unanimidade: a) conhecer dos embargos de 
declaração opostos pela Reclamada e, no mérito, negar-lhes provimento; b) conhecer 
dos embargos de declaração opostos pelo Reclamante e, no mérito, dar-lhes parcial 
provimento para corrigir erro material, sem alteração do julgado. Processo: ED-Ag-AIRR 
- 1030-03.2016.5.06.0201 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Embargado(a): MOISES PEDRO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Gilvan Barros dos Santos Júnior, Decisão: à unanimidade: a) não 
conhecer dos embargos de declaração em relação à matéria decidida 
monocraticamente e mantida por esta Egr. 4ª Turma, com base no art. 896-A, §4ª, da 
CLT; b) conhecer dos embargos de declaração em relação à multa aplicada (art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015) e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 770-84.2021.5.09.0000 da 9ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: CAROLINA HERREIRO KLOCKNER, 
Advogado: Dr. Humberto Garbelini Kotsifas, Advogado: Dr. Uassi Mogone Neto, 
Embargado(a): BRIG COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME, CONFECCOES HERREIRO 
LTDA, D HERREIRO CONFECÇÕES LTDA., DALVA HERREIRO, Advogada: Dra. Bárbara 
Manuela Martins Mazzo, JOSIANI APARECIDA HERREIRO, Advogada: Dra. Bárbara 
Manuela Martins Mazzo, SONIA CRISTINA DOS SANTOS DA ROSA, Advogada: Dra. Bianca 
Soares Lemos, Decisão: à unanimidade: a) não conhecer dos embargos de declaração 
em relação à matéria decidida monocraticamente e mantida por esta Egr. 4ª Turma, 
com base no art. 896-A, §4ª, da CLT; b) conhecer dos embargos de declaração em 
relação à multa aplicada (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015) e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 766-
48.2016.5.10.0015 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. 
Daniela Borja Rodrigues dos Santos, Embargado(a): RAIMUNDO NONATO LIMA DINIZ, 
Advogada: Dra. Cíntia Roberta da Cunha Fernandes, Advogado: Dr. Marcelise de 
Miranda Azevedo, Advogado: Dr. Elvisson Pereira Jacobina Junior, Advogado: Dr. 
Amanda Celeste Marinho Koslinski, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos 
embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 563-14.2017.5.05.0008 
da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MARTE 
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TRANSPORTES S/A, Advogado: Dr. Emanuela Santos Deiro Lima, Embargado(a): 
ADELSON ALVES DE JESUS FILHO, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Carvalho Santos, 
Advogado: Dr. Amanda de Carvalho Gonzaga, EMPRESA DE TRANSPORTES SAO LUIZ 
LTDA, Advogado: Dr. Dielson Fernandes Lessa, Advogado: Dr. Jose Marcelo Oliveira, 
Advogado: Dr. Cleversony Amaral Corrêa, M&I PRESTACAO DE SERVICOS E LOCACAO DE 
MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Dielson Fernandes Lessa, 
Advogado: Dr. Jose Marcelo Oliveira, Advogado: Dr. Cleversony Amaral Corrêa, Decisão: 
não conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 513-
34.2018.5.20.0008 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: HELENA RIBEIRO DE SANTANA, Advogado: Dr. Lauro Farias Vasconcelos, 
Embargado(a): DIEGO TARCISIO VIRGINIO NUNES, Advogado: Dr. Fábio Corrêa Ribeiro, 
Advogada: Dra. Maria Laete Fraga, M & E - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, 
Advogado: Dr. Lauro Farias Vasconcelos, Decisão: à unanimidade: a) não conhecer dos 
embargos de declaração em relação à matéria decidida monocraticamente e mantida 
por esta Egr. 4ª Turma, com base no art. 896-A, §4ª, da CLT; b) conhecer dos embargos 
de declaração em relação à multa aplicada (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015) e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 513-
33.2018.5.17.0003 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Regiane Olímpio Fialho, Embargado(a): JOSE RONILSON FERREIRA LOUREIRO, Advogado: 
Dr. Luciano Brandão Camatta, Advogado: Dr. Luciano Brandão Camatta, Decisão: não 
conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 307-
59.2018.5.09.0094 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Regiane Olímpio Fialho, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, 
Embargado(a): JARDEL BASSANI, Advogado: Dr. Diogo Alberto Zanatta, Advogado: Dr. 
Evandro Correa Bello, Decisão: à unanimidade: a) não conhecer dos embargos de 
declaração em relação à matéria decidida monocraticamente e mantida por esta Egr. 4ª 
Turma, com base no art. 896-A, §4ª, da CLT; b) conhecer dos embargos de declaração 
em relação à multa aplicada (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015) e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 280-
09.2021.5.14.0005 da 14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, 
Embargado(a): CLOVIS VILMAR LEMOS BORGES, Advogado: Dr. Marcelo Maldonado 
Rodrigues, Advogado: Dr. Welinton Rodrigues de Souza, Advogado: Dr. Maurílio Pereira 
Junior Maldonado, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de 
declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 167-52.2021.5.09.0245 da 9ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MARCOS ZARUR E MATOS, 
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Advogada: Dra. Liziane Blaese Cardoso Machado, Embargado(a): ADRIANO COELHO, 
Advogado: Dr. Adriano Rodrigo Brolin Mazini, AMPLA PRODUTOS DE COMUNICACAO 
VISUAL LTDA., Advogado: Dr. Jefferson Josué Ferreira Formaggio Filho, ERASMO FELIPE 
ARRUDA JUNIOR, Advogado: Dr. Christian Schramm Jorge, LIE TJI TJHUN, Advogado: Dr. 
Adriano Rodrigo Brolin Mazini, RICARDO AUGUSTO LIE, Advogado: Dr. Adriano Rodrigo 
Brolin Mazini, SIDNEI MARQUES, Advogado: Dr. Christian Schramm Jorge, Decisão: à 
unanimidade: a) não conhecer dos embargos de declaração em relação à matéria 
decidida monocraticamente e mantida por esta Egr. 4ª Turma, com base no art. 896-A, 
§4ª, da CLT; b) conhecer dos embargos de declaração em relação à multa aplicada (art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015) e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 111-57.2010.5.15.0012 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: HEBERT ANTONIO VON ATZINGEN 
PASQUINI, Advogado: Dr. Silvia Domenice Lopez, Embargado(a): EET BRASIL ALUMINIO E 
PARAFINAS LTDA., Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, Advogado: Dr. Silvia 
Domenice Lopez, MARCIO JOSE DOS SANTOS E OUTRO, Advogado: Dr. Jurandir José 
Damer, Advogado: Dr. Clarisse Ruhoff Damer, TSL - ENGENHARIA, MANUTENÇÃO E 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL S/A, Advogado: Dr. Silvia Domenice Lopez, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-
Ag-AIRR - 100-80.2017.5.09.0325 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Dra. Daniela Borja 
Rodrigues dos Santos, Embargado(a): FERNANDO JOSE ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Danilo Borges Paulino, Advogado: Dr. Guilherme Bolognini Tavares, Advogado: Dr. Joao 
Paulo Corsi Freire, Decisão: não conhecer dos embargos de declaração, por 
incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 60-13.2018.5.05.0281 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MARTE TRANSPORTES S/A, Advogado: Dr. 
Emanuela Santos Deiro Lima, Embargado(a): EMPRESA DE TRANSPORTES SAO LUIZ 
LTDA E OUTRA, Advogado: Dr. Felipe Miranda Alpoim Braga, Advogado: Dr. Cleversony 
Amaral Corrêa, VANGENIL NOVAES DOS REIS, Advogado: Dr. Aliciene Barbosa Rocha, 
Advogada: Dra. Érika Oliveira Andrade, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos 
embargos de declaração. Processo: Ag-AIRR - 1001555-74.2020.5.02.0609 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EXPRESS 
TRANSPORTES URBANOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Carlos Carvalhal Junior, Agravado(s): 
VIVIANE APARECIDA DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Ricardo Fontana da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 1001431-17.2017.5.02.0312 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): MARIA JOSÉ SARAIVA AKL, Advogado: Dr. Sergio Ricardo 
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Martin, Agravado(s): JAIRO FIRMINO DA SILVA, Advogado: Dr. Elsom José Martini, 
RÁPIDO RORAIMA LTDA., Advogado: Dr. Sergio Ricardo Martin, SAMIH MOHAMAD AKL, 
Advogado: Dr. Sergio Ricardo Martin, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1000999-31.2021.5.02.0385 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogada: 
Dra. Vilma Solange Amaral, Agravado(s): ANDERSON DE SOUSA BARROS, Advogado: Dr. 
Sérgio de Paula Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000592-
35.2021.5.02.0026 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, Advogado: Dr. Douglas Tadeu Coronado Bogaz, 
Advogado: Dr. Nei Calderon, Agravado(s): ANTONIO CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Nunes Barbosa, Advogado: Dr. Patrícia dos Santos Barbosa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1000511-
93.2020.5.02.0035 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EDSON DOS SANTOS, Advogado: Dr. Nelson Rothstein Barreto Parente, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Advogada: Dra. Luciana Simeone 
Correale, Advogada: Dra. Ana Claudia Santana Gasparini, Agravado(s): METRA SISTEMA 
METROPOLITANO DE TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. Andrea Antunes Novaes, 
Advogado: Dr. Joao Henrique Novaes Achoa, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-ED-AIRR - 1000135-78.2018.5.02.0714 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MOVICARGA S.A., Advogado: Dr. Emmerson 
Ornelas Forganes, Agravado(s): ORLANDO ROSA ANASTACIO, Advogado: Dr. Christiane 
Pires da Silva Venceslau, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1000087-10.2019.5.02.0351 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MIZAEL ANGELO CAMPOS SILVA, 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

10 
 

Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): DEMARC TECNOLOGIA EM 
TRÂNSITO LTDA., Advogado: Dr. Miguel de Gouveia Martins Junior, MUNICÍPIO DE 
JANDIRA, Procuradora: Dra. Silvia Conceição Kohnen Abramovay, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 101570-
62.2018.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CARLOS ALBERTO BITENCOURT ORNELAS, Advogado: Dr. Leandro Garcia 
Rufino, Agravado(s): MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. 
Lívia Botelho Bandeira de Melo Paiva, Advogado: Dr. Lenon Pereira de Gouveia de 
Morais, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 101321-
65.2018.5.01.0076 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PAULO RENATO SCHULTZ, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Abreu, 
Advogado: Dr. Luiz Rodrigues da Silva Neto, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Abreu Júnior, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Moreira, Advogada: Dra. 
Juliana Carvalho Borba Bregeiro, Advogado: Dr. Flavio Jose Ramos Faria, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100358-52.2021.5.01.0076 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COBRAZIL CONSTRUCOES 
S.A., Advogado: Dr. Wander de Lima Silva, Advogado: Dr. Ronildo Siqueira, Agravado(s): 
MARCOS ANDRE DE CASTRO FRANCISCO NEPOMUCENO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Rezende da Silva, Advogado: Dr. Eliane Lemos da Silva Castilho, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100151-62.2021.5.01.0461 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): WAGNER 
ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO, Advogado: Dr. Rodrigo de Morais Soares, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100115-
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20.2018.5.01.0204 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): VIAÇÃO UNIÃO LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Dias Curvelo de Oliveira, 
Agravado(s): OSEAS ROCHA DE SOUZA, Advogado: Dr. José Luiz de Oliveira Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 20891-80.2019.5.04.0732 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ATENTO BRASIL S/A, Advogada: 
Dra. Fabiana Cristina Mencaroni Gil, Agravado(s): JOICE BORGES, Advogado: Dr. Adair 
Zinn, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 20682-12.2020.5.04.0010 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): F.F. MARASKIN PROJETOS, 
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME, Advogado: Dr. Luciano Alves da Rosa, 
Agravado(s): DANIEL ARREGUI LUBIANCA, Advogado: Dr. Pedro Marcon de Jesus, 
Advogado: Dr. Lucas Marcon de Jesus, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 20641-73.2019.5.04.0303 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): CTM INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, 
Advogada: Dra. Luciene Raquel Martins da Silva, Advogado: Dr. Cesar Romeu Nazario, 
Agravado(s): MARLON CRISTIANO LEITE BATISTA, Advogado: Dr. Iboti Oliveira Barcelos 
Junior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 
20614-50.2020.5.04.0014 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JAIRO DE MORAES, Advogada: Dra. Fernanda de Oliveira Livi, Advogado: 
Dr. Leônidas Colla, Agravado(s): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., Advogada: Dra. 
Renata Pereira Zanardi, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Observação: o Dr. Luiz Afrânio Araújo, patrono da parte UBER DO 
BRASIL TECNOLOGIA LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 16990-
13.2018.5.16.0019 da 16ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIMON, Procurador: Dr. Heonir Basílio da Silva Rocha, 
Agravado(s): ANTONIA MARQUES DE SOUSA CARDOSO, Advogado: Dr. Eronildo Pereira 
da Silva, LIDERCOOP - COOPERATIVA LÍDER DE TRABALHO EM APOIO AS 
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ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 16430-08.2017.5.16.0019 da 16ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Denílson Souza dos 
Reis Almeida, Agravado(s): EVA MARIA MARQUES DA SILVA, Advogado: Dr. Hernan Alves 
Viana, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 12014-05.2015.5.15.0048 
da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PRESSSEG 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Jackson Peargentile, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Rodrigo Trassi de Araújo, Advogado: Dr. Tiago 
Rodrigues Morgado, Advogado: Dr. Daniel Corrêa, FLAVIO SILVA PEDRO, Advogado: Dr. 
Eduardo Augusto de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 11935-02.2020.5.15.0064 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Paulo Mário da Rosa, Agravado(s): 
HELIO SANTOS COSTA, Advogado: Dr. Vera Lucia Barrio Dominguez, Advogado: Dr. 
Jeferson Alison Silva de Jesus, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 11751-29.2020.5.15.0102 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): RODRIGO DE TOLEDO PEREIRA, Advogado: Dr. Dário Carlos 
Ferreira, Agravado(s): MUNICIPIO DE SAO LUIZ DO PARAITINGA, Procurador: Dr. Thiago 
Apostólico Calviti, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Thiago Apostolico 
Calviti falou pela parte MUNICIPIO DE SAO LUIZ DO PARAITINGA. Processo: Ag-RR - 
11501-65.2019.5.15.0058 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ADRIANA PINTO DE ALMEIDA COSTA, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes 
Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): BRF S.A., Advogada: 
Dra. Márcia Romaro, Advogado: Dr. Ricardo Pires Bellini, Decisão: à unanimidade, 
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conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11297-04.2020.5.15.0117 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA 
BARRA, Procuradora: Dra. Lucélia Sousa Moscardini, Agravado(s): CRISTIANE CRISTINA 
AMARO JUSTINO DA SILVA, Advogado: Dr. Daniela Cristina Freitas Zabalar, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Defiro a exclusão do nome do advogado Dr. Marco Aurélio 
Silva Ferreira, e a inclusão do nome da advogada pública, Dra. Lucélia Sousa Moscardini, 
OAB/SP 343.798, nas futuras intimações e/ou publicações, conforme requerido na 
petição de agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 11277-61.2017.5.15.0135 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procuradora: Dra. Paula Cristina Felizarda Silva Alves, Agravado(s): VICENTE 
FLORENTINO NETO, Advogado: Dr. Fabio Schuindt Falqueiro, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 11184-47.2020.5.15.0118 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): VANESSA LEONARDI, Advogado: Dr. Edson Luiz Netto, 
Advogada: Dra. Sílvia Maria Marchioretto, Advogado: Dr. Douglas Aparecido Simão, 
Advogado: Dr. Jose Alexandre Palandi, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SOCORRO, 
Procuradora: Dra. Daniela Moreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 11172-15.2019.5.15.0006 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Joaquim 
Mentor de Souza Couto Júnior, Agravado(s): BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Olival Antonio Miziara, Advogado: Dr. Rinaldo César da Silva 
Duarte, FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Denise Ururahy Póvoa de 
Almeida Paiva, Advogada: Dra. Francinara Rezende Reis Stella, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Márcio Iovine Kobata, Advogado: Dr. Carlos 
Fernando de Siqueira Castro, VENICIO FERREIRA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Rinaldo 
César da Silva Duarte, Advogado: Dr. Mikael Lekich Migotto, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
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multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RRAg - 
11020-32.2019.5.15.0049 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMERSON DOS SANTOS DIAS, Advogado: Dr. Mauro Wagner Xavier, 
Advogado: Dr. Gabriela Simini Ramos Pereira Xavier, Agravado(s): SUPERMERCADO 
NUTRI SAM LTDA., Advogado: Dr. Denis Barroso Alberto, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10944-11.2021.5.03.0101 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CARLOS ANTONIO DA SILVA, Advogado: 
Dr. Joventil da Silva Sena, Advogado: Dr. Rafael Diego Sena Braga, Agravado(s): FURNAS-
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Juliana Mello Vieira, Advogada: Dra. Adriana 
de Souza da Fonseca, NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Joaquim 
Mentor de Souza Couto Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 10872-82.2019.5.15.0061 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): SUPERMERCADO ALMIRANTE LTDA, Advogado: Dr. Jaime 
Monsalvarga Júnior, Advogado: Dr. Lucas Monsalvarga Usan, Agravado(s): ROBSON 
ROSEIRA TOZZO, Advogado: Dr. Ariel Henrique da Silva Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10814-60.2019.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JOHNSON CONTROLS-HITACHI AR 
CONDICIONADO DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Sílvia Pellegrini Ribeiro, Advogado: 
Dr. Paulo Affonso Ciari de Almeida Filho, Agravado(s): ALEXANDRE DE PAULA NEVES, 
Advogado: Dr. Eduardo Moreira, Advogado: Dr. Rosangela dos Santos Vasconcellos, 
Advogada: Dra. Suellen Fortunato da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 10763-
11.2020.5.15.0004 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Hélia Rúbia Giglioli, 
Agravado(s): LUIZ LEAL, Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
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multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10735-96.2018.5.15.0009 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA., 
Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, Advogado: Dr. Leonardo Augusto Padilha 
Bertanha, Agravado(s): MARCOS SANTANA PINTO, Advogado: Dr. Gustavo Souraty Hinz, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10638-
06.2021.5.15.0005 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): GRACIEMA LAZZARINI ARONNE, Advogada: Dra. Líbia Alvarenga de 
Oliveira, Advogada: Dra. Samanta de Lima Soares Moreira Leite Diniz, Advogado: Dr. 
Marco Antonio Innocenti, Advogado: Dr. Vivian Cavalcanti de Camilis, Advogado: Dr. 
Amanda Borges Pires, Advogado: Dr. Natalia Apostolico Silverio, Advogado: Dr. Katielle 
Souza Brito, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luciano Von Zastrow, 
Advogado: Dr. Ailton José Nogueira, Advogado: Dr. Silvio Germano Betting Junior, 
Advogado: Dr. Paulo Rogério Bagê, CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO BRASIL, Advogado: Dr. Rodrigo de Sá Queiroga, Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Maia, ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. Roberto Eiras 
Messina, Advogado: Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, Advogada: Dra. Vivian Silva de 
Sousa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10635-
78.2021.5.03.0007 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: 
Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimaraes, JACQUELINE 
APARECIDA DE MIRANDA, Advogado: Dr. Fabricio Jose Monteiro de Souza Costa, 
Advogado: Dr. Fernando Antônio Monteiro de Souza Costa, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante 
(ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A) a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada (JACQUELINE 
APARECIDA DE MIRANDA), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10625-12.2015.5.18.0012 da 18ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SORVETERIA CREME MEL 
S.A., Advogada: Dra. Denise Alves de Miranda Bento, Agravado(s): DANIEL RODRIGUES 
VIEIRA, Advogado: Dr. Jerônimo José Batista Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer 
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do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10524-11.2019.5.18.0181 da 18ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, 
Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, Agravado(s): ELCINO DE FATIMA LIMA 
SILVA, Advogado: Dr. Thiago Romer de Oliveira Silva, Advogada: Dra. Christiane Leite 
Araújo, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10461-
75.2020.5.15.0070 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JAIR BAZILIO DA COSTA, Advogado: Dr. Francisco Giglio, Advogado: Dr. 
Leonardo Marson, Agravado(s): ALTA QUALIDADE CONSTRUCOES E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS EIRELI, COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gustavo 
Sposito Ceneviva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 10223-
24.2020.5.15.0113 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Dra. Magna Aparecida da Silva, 
Agravado(s): MOISES DOS REIS DE SOUZA, Advogada: Dra. Renata Moreira da Costa, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 8400-76.2001.5.02.0037 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CEOS COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA., 
Advogado: Dr. Fábio Juliani Soares de Melo, Advogado: Dr. Ricardo Weberman, 
Advogado: Dr. Fernando José Garcia, Agravado(s): AMPHORAE PARTICIPAÇÕES LTDA., 
AZEMIR RODRIGUES PEREIRA, Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos Magalhaes, BRICK 
CONSTRUTORA LTDA., CEOS ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., CEOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA., MASSA FALIDA de MASTERBUS TRANSPORTES LTDA. , PONTE DI 
FERRO PARTICIPAÇÕES LTDA., PONTE TECNOLOGIA E PROJETOS LTDA., SANEAR 
SANEAMENTO DE ARAÇATUBA S.A., Advogado: Dr. Mariana Dias Capozoli, Advogado: Dr. 
Luiz Fernando Plens de Quevedo, SANEDUTO TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 
TERMINI S.A., Advogado: Dr. Fernando José Garcia, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
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Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1784-14.2017.5.06.0102 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
PERNAMBUCO - CELPE, Advogado: Dr. Bruno Moury Fernandes, Advogado: Dr. Erick 
Wilson Pereira, Agravado(s): DÍNAMO ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. João Gabriel 
Vieira Wanick, Advogado: Dr. Maykel Bruno Guanabara Lira Campos, Advogado: Dr. 
Mariana Castelo Branco Marcial, JOINNY MORAIS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Thelma 
Maria Moura Marques, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 1591-95.2020.5.17.0131 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): MARIA DA PENHA RODRIGUES ROCHA, Advogado: Dr. Heleno 
Saluci Brazil, Agravado(s): MUNICÍPIO DE MUQUI, Advogado: Dr. Cláudio José Cândido 
Roppe, Advogado: Dr. José Rocha Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1479-90.2018.5.06.0103 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, Advogado: Dr. Bruno 
Moury Fernandes, Advogado: Dr. Erick Wilson Pereira, Advogada: Dra. Letícia Moreira 
Silva, Agravado(s): DÍNAMO ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Geraldo Campelo da 
Fonseca Filho, Advogado: Dr. Julliana Cassia Barbosa da Silva, IVO DE FARIAS ARRUDA 
NETTO, Advogada: Dra. Thelma Maria Moura Marques, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1306-
08.2016.5.05.0251 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FAZENDA BRASILEIRO DESENVOLVIMENTO MINERAL LTDA, Advogado: Dr. 
Marco Antônio Corrêa Ferreira, Advogado: Dr. Bruna Goncalves de Magalhaes, 
Agravado(s): GERALDO CERQUEIRA PEREIRA, Advogado: Dr. Erimá Ribeiro Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1220-41.2019.5.10.0009 
da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CAPGEMINI 
BRASIL S/A, Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, Agravado(s): JOILMA FRANCISCA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Aparecido Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
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de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 1210-23.2015.5.05.0026 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MARCUS VINICIUS ALVES DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Laerson de Oliveira, Advogado: Dr. Diego Magalhâes de Oliveira, 
Agravado(s): BANCO CITICARD S.A., Advogado: Dr. Wilson Belchior, ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogado: Dr. Wilson Belchior, LIQ CORP 
S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-ED-AIRR - 
1171-20.2019.5.06.0103 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Agravado(s): LJ SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA 
LIMITADA, MAURO MARCIO TORRES COSTA, Advogado: Dr. Andrea Luzia Cavalcanti de 
Arruda Coutinho, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1157-44.2018.5.10.0011 da 10ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): FRANCISCO BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca Passos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1114-48.2017.5.19.0058 da 19ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CILEL COMERCIO E INDUSTRIA DE LAGES 
EIRELI, Advogado: Dr. Flávia Lúcia de Almeida Lima, Agravado(s): JOAO BATISTA PEREIRA 
DE ARAUJO, Advogado: Dr. Talyta Cardoso Prazeres Nobre, MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Ascânio Sávio de Almeida Neves, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1055-
54.2019.5.08.0007 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ULTRA SOM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Advogado: Dr. Juliana Erbs, 
Agravado(s): DAVID JONATHA DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: Dr. William Jeames 
Pantoja da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1008-81.2017.5.05.0024 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., 
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Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Advogado: Dr. Joana Goncalves de Souza Alves, 
Agravado(s): FLAVIO FREITAS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Almir Assunção Filho, 
Advogado: Dr. Márcio de Sá Telles Nogueira, Advogada: Dra. Francilene da Silva Dias, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 946-45.2020.5.17.0010 
da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NO SETOR DE ENERGIA E GÁS E NAS EMPRESAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇO NO SETOR DE ENERGIA E GÁS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: 
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS SA 
ELETROBRAS, Advogado: Dr. Rodrigo Maia Ribeiro Estrella Roldan, Advogado: Dr. José 
Ademar Arrais Rosal Filho, Advogada: Dra. Christine Reis Matos Ciríaco de Castro, 
FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Fábio Santos Calegari, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Helmo Ricardo Vieira Leite, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 906-54.2021.5.17.0131 da 
17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): HILDA BRAZ 
DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Heleno Saluci Brazil, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
MUQUI, Procurador: Dr. Cláudio José Cândido Roppe, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 898-98.2016.5.05.0030 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BIOFLEX AGROINDUSTRIAL S.A., 
Advogado: Dr. Dagoberto Pamponet Sampaio Júnior, Advogado: Dr. Felipe Leite 
Medrado, Agravado(s): GRANENERGIA INVESTIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Marlus 
Fagundes de Almeida, PAULO ROBERTO ATHAYDE JACOBINA, Advogado: Dr. Lays 
Carvalho Jacobina, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 840-
60.2014.5.02.0447 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): NILTON ROSARIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Antonio Cassemiro de 
Araujo Filho, Agravado(s): MARIM GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA, Advogado: Dr. 
Ricardo Pereira Viva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
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da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 831-30.2021.5.08.0207 da 8ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. 
Jimmy Negrão Maciel, Agravado(s): IDELVAN DA SILVA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Alana e 
Silva Dias, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO 
DA EDUCAÇÃO - UDE, Advogado: Dr. Roberto Savio Guedes Ferreira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 773-32.2015.5.05.0462 da 5ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): NILTON CESAR GOMES 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Machado Carvalho, Advogado: Dr. Claudio 
Soares Santos Filho, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Machado de Carvalho Filho, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 727-29.2021.5.08.0210 da 
8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão Maciel, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR ANTONIO 
TEIXEIRA GUERRA, Advogado: Dr. Roberto Savio Guedes Ferreira, EDIR VALES, Advogado: 
Dr. Jamerson Darabian e Silva Dias, Advogado: Dr. Alana e Silva Dias, Advogado: Dr. Jean 
e Silva Dias, Advogado: Dr. Paulo Victor Rosário dos Santos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 708-06.2019.5.19.0010 da 19ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MACEIÓ, Procuradora: Dra. 
Silvana de Barros Callado, Procurador: Dr. Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira, 
Agravado(s): DENIS DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Paulo Vitor Vanderlei 
Freitas, Advogado: Dr. Pedro Henrique Silva Almeida, Advogado: Dr. Gustavo Menegheti 
Corso, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 674-34.2020.5.10.0014 
da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
TRANSPORTADORA NOVA UNIAO LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. Vianney Aparecido 
Moraes da Silva, Agravado(s): PAULO DE PAULA GUIMARAES, Advogado: Dr. Eliney 
Cavalcante da Silva, Advogado: Dr. Giuliane Soares Martins, Decisão: à unanimidade, 
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conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 651-12.2020.5.07.0034 da 7ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ALEXANDRE MARTINS TAVARES, 
Advogado: Dr. Pacelli da Rocha Martins, Advogado: Dr. Vito Leal Petrucci, Advogado: Dr. 
Jaciara de Sousa Guimaraes, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. 
Flávio Queiroz Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
648-88.2019.5.06.0141 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EXPRESSO VERA CRUZ LTDA, Advogado: Dr. Francisco Tibério Barbosa de 
Lima, Advogado: Dr. Antonio Carlos de Aguiar Acioli Lins, Agravado(s): MAX DELYS 
NASCIMENTO DE SOUZA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Lapa Mota, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 592-23.2021.5.08.0208 da 
8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR JOSÉ DE ANCHIETA, 
Advogado: Dr. Nayane Vieira Monteiro, MARIA DAS GRACAS LEARTE, Advogado: Dr. 
Alana e Silva Dias, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. Paulo Victor Rosário 
dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 579-
05.2018.5.10.0004 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CAPGEMINI BRASIL S/A, Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, QUELVIA CORREIA SOUTO, Advogado: 
Dr. Aparecido Rodrigues, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para viabilizar o exame do agravo de instrumento em recurso de 
revista; (b) conhecer do agravo de instrumento; no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RR - 564-73.2021.5.08.0202 da 8ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. 
Jimmy Negrão, Agravado(s): ROSILENE MACIEL DA SILVA, Advogado: Dr. Jamerson 
Darabian e Silva Dias, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, UNIDADE DESCENTRALIZADA DE 
EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO - UDE, Advogado: Dr. Roberto Savio Guedes Ferreira, 
Advogado: Dr. Erick Cezar Silva de Deus, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
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no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-ED-RR - 544-41.2019.5.20.0001 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A., Advogado: Dr. Sérgio 
Luís Porto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE SERGIPE E OUTRO, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Melo Fernandes, 
Advogada: Dra. Vivian Contreiras Oliveira Borba, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 311-73.2021.5.08.0206 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão Maciel, 
Agravado(s): MARIA DULCIRENE TENORIO BARROS, Advogado: Dr. Jamerson Darabian e 
Silva Dias, Advogado: Dr. Alana e Silva Dias, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: 
Dr. Paulo Victor Rosário dos Santos, UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA 
EDUCAÇÃO - UDE, Advogado: Dr. Nayane Vieira Monteiro, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 288-18.2021.5.20.0005 da 20ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E 
INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara 
Alves Batista de Assunção, Agravado(s): CARLA RAIANE LIMA SANTOS E OUTROS, 
Advogada: Dra. Carina Fontes Silva Barreto, Advogado: Dr. Lucia Maria Sampaio Costa 
de Albuquerque, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 249-58.2019.5.05.0021 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Advogada: 
Dra. Rosita Maria Conceição Falcão, Agravado(s): JURANDIR GALISA, Advogado: Dr. Luis 
Carlos Souza Santos, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Cruz Mello da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas 
processuais inalteradas. Observação: o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 200-
40.2022.5.20.0006 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: 
Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, 
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Agravado(s): SKARLET MICAELLA SANTOS DE JESUS, Advogado: Dr. Igor Dantas Marinho, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 175-
82.2021.5.08.0010 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): WILLIAM SOARES DE QUEIROZ, Advogado: Dr. Tito Eduardo Valente do 
Couto, Advogado: Dr. Marilia Pianco Yamada, Agravado(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, HORIZONTE LOGÍSTICA LTDA., Advogada: Dra. Moara 
Calderaro Cristo, Advogado: Dr. Fernando Melo Carneiro, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 147-
05.2021.5.08.0208 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Advogado: Dr. Davi Machado Evangelista, 
Agravado(s): CAIXA ESCOLAR DANIEL DE CARVALHO, Advogado: Dr. Erick Cezar Silva de 
Deus, SÔNIA MARIA VAZ DA COSTA, Advogado: Dr. Jamerson Darabian e Silva Dias, 
Advogado: Dr. Alana e Silva Dias, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. Paulo 
Victor Rosário dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 107-
28.2020.5.06.0171 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): A.R.TRANSPORTES & LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. Andrea Luzia 
Cavalcanti de Arruda Coutinho, Advogado: Dr. Marcos Antonio Almeida de Souza, 
Agravado(s): EVERTON OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Jadeira Cunha Ribeiro, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 106-26.2021.5.17.0131 da 17ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MARIA DO CARMO OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Heleno Saluci Brazil, Agravado(s): MUNICÍPIO DE MUQUI, Advogado: Dr. Cláudio José 
Cândido Roppe, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 15-
66.2019.5.14.0008 da 14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. 
Normando Delgado dos Santos, Advogado: Dr. Fernando Moreira da Silva Filho, 
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Agravado(s): FABIO SOARES FRANCISCO, Advogado: Dr. Marcelo Maldonado Rodrigues, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 13-94.2022.5.13.0016 
da 13ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DA 
PARAÍBA, Procuradora: Dra. Anália Araújo de Melo Maia, Agravado(s): AMARO JOSE DA 
MASCENA NETO, Advogado: Dr. Kléber Andrade Costa, Advogado: Dr. Claudine Andrade 
Costa, Advogado: Dr. Jonas de Sousa Batista, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 16546-02.2021.5.16.0010 da 16ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAU, 
Procurador: Dr. Jocivaldo Silva Oliveira, Agravado(s): PATRICIA DA SILVA LIMA, Advogado: 
Dr. Amman Lucas Resplandes Rocha, Advogado: Dr. Danyllo Dias de Souza, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo Reclamado MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAU 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10434-81.2021.5.03.0041 da 3ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, Advogado: Dr. Rebecca Coutinho 
Nery Dantas, Advogado: Dr. Marina Pereira Correia das Neves, Advogado: Dr. Luciana 
Flavia Soares Felix, Advogado: Dr. Rafael Marinho de Luna Freire Medeiros, Agravado(s): 
TANIA MARA SANT ANNA, Advogado: Dr. Flavia Elias Fachineli, Advogada: Dra. Renata 
Elias dos Reis, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da causa e 
conhecer do agravo de instrumento interposto quanto ao tema "CUSTAS PROCESSUAIS. 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PRERROGATIVAS DA 
FAZENDA PÚBLICA. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA", e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1621-88.2019.5.09.0002 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EVERSON FERREIRA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Elton Eiji Sato, Advogado: Dr. Leandro Augusto Buch, Agravado(s): TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado 
Colela Maciel, Advogado: Dr. Tatiana Lopes de Andrade Noventa, Advogado: Dr. Thiago 
Torres Guedes, Advogado: Dr. Gustavo Donizeti de Miranda, Decisão: à unanimidade: (a) 
reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer  do agravo de 
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instrumento interposto pela Reclamante quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL. LIMITAÇÃO DE USO DE BANHEIRO. CONFIGURADO O DANO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 5º, X, DA CF" e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este; (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamante quanto ao tema "PIV. INCIDÊNCIA DA LIMITAÇÃO PREVISTA 
NA SÚMULA Nº 340 DO TST. INAPLICABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA" e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 578-
82.2020.5.08.0011 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EDIVAN BARBOSA MADUREIRA, Advogado: Dr. Mariana Vianna Warwick, 
Agravado(s): TRANSUNI TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina Louchard 
Pires, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim 
de conhecer  do agravo de instrumento interposto pelo Reclamante quanto ao tema 
"PRESCRIÇÃO. PRONÚNCIA DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 487, II, DO CPC/15 
NO PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA" e dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 427-89.2015.5.02.0066 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: Dr. 
Eduardo Junqueira de Oliveira Martins, Advogado: Dr. Andrea Augusta Pulici, Advogado: 
Dr. Maria Fernanda Dias da Silva, Advogado: Dr. Heitor Washington Villa, Agravado(s): 
EDUARDO GONCALVES, Advogado: Dr. Luis Claudio Marques, J. S. P. DE AQUINO - 
TRANSPORTES, Advogado: Dr. Márcio Belloni, STAR GCG TRANSPORTES LTDA, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer  do 
agravo de instrumento interposto pela Reclamada quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE  TRANSPORTE DE MERCADORIA. 
NATUREZA MERCANTIL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO TST. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA" e dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 12-41.2021.5.05.0122 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE CANDEIAS, Procuradora: Dra. Sandra Maria Sousa Teles, 
Agravado(s): ANDRE SANTANA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Adilson da Silva de Pinho, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim 
de conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DE 
CANDEIAS e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10-
27.2019.5.05.0612 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Agravante(s): MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA, Procurador: Dr. Gustavo Mazzei 
Pereira, Procurador: Dr. Antônio Luiz Calmon Teixeira Filho, Agravado(s): ANA PAULA 
ROCHA PORTUGAL, Advogado: Dr. Lucas Santos Nunes, Decisão: à unanimidade, 
reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RRAg - 1001657-90.2019.5.02.0008 da 
2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s) e 
Recorrente(s): FABIO DE PAULA, Advogada: Dra. Suzi Werson Mazzucco, Advogado: Dr. 
Rodney de Lacerda, Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Priscilla 
Della Lakis Nóbrega, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista do 
Reclamante, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reformar o acórdão regional 
e determinar a suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência 
devidos pelo Reclamante, beneficiário da justiça gratuita, pelo prazo de dois anos a 
contar do trânsito em julgado, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT; e II - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada. Processo: RRAg - 1000526-
40.2021.5.02.0031 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): RAFAEL AUGUSTO ARAUJO RAMOS, Advogado: Dr. 
Thiago de Carvalho Pradella, Agravado(s) e Recorrido(s): K2 COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 
LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Maria do Carmo Guaragna Reis, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de Instrumento; II - conhecer 
do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reformar o 
acórdão regional e determinar a suspensão da exigibilidade dos honorários 
advocatícios de sucumbência a que foi condenado o Reclamante, beneficiário da justiça 
gratuita, pelo prazo de dois anos a contar do trânsito em julgado, nos termos do artigo 
791-A, § 4º, da CLT. Processo: RR - 1001880-54.2017.5.02.0609 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): IDILAINE FERNANDES DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Cíntia Quarterolo Ribas Amaral Mendonça, Recorrido(s): EFS 
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Robson Cheliga Santos, 
MOHAMAD FAYEZ HARATI, YOUSSEF IBRAHIM HARATI, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 5º, II, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a expedição de ofícios ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e ao Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (CAGED), para obtenção de informações acerca da existência de 
benefício previdenciário ou salário em nome dos Executados, a fim de que haja 
satisfação do crédito trabalhista, nos termos do artigo 529, § 3º, do CPC e nos limites do 
pedido. Processo: RR - 1001782-75.2015.5.02.0468 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

27 
 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): JOSE JULIO DE SOUSA, 
Advogada: Dra. Simone Aparizi Gimenes, Advogada: Dra. Mara de Oliveira Brant, 
Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., 
Advogada: Dra. Sílvia Pellegrini Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 1001582-82.2019.5.02.0709 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): DANIEL TORRECILHA, 
Advogado: Dr. Samara Oliveira Siqueira, Advogado: Dr. Marina Bertoncello Carvalho 
Stoduto, Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Daniela Cristiane dos Reis, 
Decisão: por solicitação da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, 
retirar o processo de pauta, em razão de petição de acordo. Processo: RR - 1001577-
84.2017.5.02.0465 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): SERGIO MARCOS DE ARRUDA, Advogado: Dr. Paulo Henrique de 
Oliveira, Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Dr. Geraldo Baraldi Júnior, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1001331-17.2017.5.02.0036 da 2ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): KELBER 
MOTA DE SOUSA, Advogado: Dr. Cedric Darwin Andrade de Paula Alves, Recorrido(s): 
ACOSCAMP COMERCIAL DE ACOS E PLASTICOS LTDA, GISLENE APARECIDA DA SILVA, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 100, 
§ 1º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a 
expedição de ofícios ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e ao Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), para obtenção de informações acerca 
da existência de benefício previdenciário ou salário em nome da Sócia Executada, a fim 
de que haja satisfação do crédito trabalhista, nos termos do artigo 529, § 3º, do 
CPC. Processo: RR - 1000960-25.2019.5.02.0443 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): LEANDRO OLIVEIRA SANTOS, Advogado: 
Dr. Válter Tavares, Recorrido(s): CLEVERSON GABRIEL MENDES, ELETRO TÉCNICA L. S. 
EIRELI, JONATHAN FERREIRA DE SOUZA, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, por violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a expedição de ofícios ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social (INSS) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
(CAGED), para obtenção de informações acerca da existência de benefício 
previdenciário ou salário em nome dos Executados, a fim de que haja satisfação do 
crédito trabalhista, nos termos do artigo 529, § 3º, do CPC. Processo: RR - 1000853-
90.2020.5.02.0072 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): LUCIANA APARECIDA DA SILVA, Advogado: Dr. Joao Manoel 
Rodrigues Peixoto, Recorrido(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SP, 
Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, ESPERANÇA SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
Advogado: Dr. Amaury Gomes Baracho, LUCIA DE FATIMA DOS REIS, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 5º, II, da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento autorizar a expedição de 
ofício ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), para obtenção de 
informações acerca da existência de salário em nome da Sócia Executada, a fim de que 
haja satisfação do crédito trabalhista, nos termos do artigo 529, § 3º, do CPC e nos 
limites do pedido. Processo: RR - 1000647-53.2020.5.02.0015 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): JOSE FRANCELINO 
BEZERRA, Advogado: Dr. Rogério Paciléo Neto, Advogado: Dr. Ovídio Lopes Guimarães 
Jr, Advogado: Dr. Guilherme Dias da Silva, Recorrido(s): INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., Advogada: Dra. Erika Lopes dos Santos, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Luiz Álvaro Fernandes Galhanone, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1000578-43.2017.5.02.0462 da 2ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MARIO 
MAZIERI, Advogado: Dr. Vinícius Ferreira Pinho, Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL 
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Dra. Ana Carolina Remígio 
de Oliveira, Advogado: Dr. Lúcio Sérgio de Las Casas Júnior, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1000537-24.2020.5.02.0607 da 2ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MARIA 
DE FATIMA GUIMARAES PINHEIRO, Advogada: Dra. Larissa Aparecida de Sousa Pacheco, 
Advogado: Dr. Larissa Boretti Moressi, Advogada: Dra. Jéssica da Silva Bueno, Advogado: 
Dr. Juliana Cristina Marckis, Recorrido(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Alexander Silva Guimarães Pereira, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Sílvio 
Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
1000453-71.2020.5.02.0009 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): GICELIA BATISTA FERREIRA DA COSTA, Advogado: Dr. 
Atila Augusto dos Santos, Recorrido(s): LIBSTON RESTAURANTES LTDA., Advogado: Dr. 
Bianca Lys Mazo Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para manter a condenação da Reclamante, 
beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento dos honorários advocatícios 
sucumbenciais, nos moldes da decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5.766, com a 
suspensão da exigibilidade do crédito, prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT. Processo: RR 
- 1000318-86.2017.5.02.0422 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ANDERSON HENES, Advogado: Dr. Cícero Israel de 
Souza, Advogado: Dr. José Espedito de Souza, Recorrido(s): SERGIO SIMOES MATHIAS, 
Advogado: Dr. Tiago Domingues Noronha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, por violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a manutenção da penhora realizada na 
conta bancária do Sócio Executado e o retorno dos autos ao juízo da execução para 
prosseguimento. Processo: RR - 1000173-77.2017.5.02.0374 da 2ª Região, Relatora: 
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Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): JUAREZ MORAES, 
Advogado: Dr. José Augusto Ferreira, Recorrido(s): BM3S SEGURANÇA PRIVADA - EIRELI, 
Advogada: Dra. Valeria Loureiro Kobayashi, CARLOS ALBERTO COSTA BOTIGNON, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 100, 
§ 1º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
penhora de 10% (dez por cento) sobre os proventos de aposentadoria do Sócio 
Executado, até a quitação dos débitos constituídos nos presentes autos. Processo: RR - 
1000148-78.2020.5.02.0012 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MARILIANA MEYER RIBEIRO DE MATTOS, Advogado: Dr. 
Gustavo Martin Teixeira Pinto, Advogada: Dra. Cássia Martucci Melillo Bertozo, 
Advogada: Dra. Larissa Boretti Moressi, Recorrido(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Flávia Christina Martins Silva Lazzarini, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1000063-42.2020.5.02.0255 da 2ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MARIA 
DE LOURDES SOUZA, Advogado: Dr. Luiz Marcelo Moreira, Recorrido(s): CHEFF GRILL 
REFEICOES EXPRESS LTDA., MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Maurício Cramer 
Esteves, RINALDO JESUS MEROLA MEDEIROS, ROGERIO MEROLA MEDEIROS, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para reformar o acórdão regional e determinar a suspensão da 
exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência a que foi condenada a 
Reclamante, beneficiária da justiça gratuita, pelo prazo de dois anos a contar do trânsito 
em julgado, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT, sendo vedada a compensação da 
verba honorária com os créditos obtidos em juízo. Processo: RR - 268000-
10.2005.5.02.0003 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): JOSE ROBERTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Afonso Paciléo 
Neto, Recorrido(s): ESTEVAM AMORIN CONSTRUTORA, Advogado: Dr. Antonio Berardino 
dos Santos, FREDERICO SANTOS OLIVEIRA, JAILSON DIONISIO DA SILVA, ROSSI 
RESIDENCIAL S.A., Advogada: Dra. Alessandra Maria Lebre Colombo, Advogado: Dr. 
Alexandre Donizetti Soares Mendes, SERGIO MARCIO GONCALVES, SINDRA 
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, por violação ao artigo 5º, XXXIII, da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a expedição de ofícios ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social (INSS), à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e ao 
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), para obtenção de 
informações acerca da existência de benefício previdenciário ou salário em nome dos 
Executados, a fim de que haja satisfação do crédito trabalhista, nos termos do artigo 
529, § 3º, do CPC. Processo: RR - 128400-18.2003.5.02.0302 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): JOSE MARCELO DE 
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OLIVEIRA, Advogado: Dr. Válter Tavares, Recorrido(s): CLAYTON DO NASCIMENTO 
SANTOS, MASTERCON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, Advogado: Dr. Enil Fonseca, 
POLICOOPER SAO PAULO COOP TRABALHOS MULTIPLOS DE S PAUL, THEREZA 
CAROLINA PENNA RODRIGUES, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, por violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-
lhe provimento para autorizar a expedição de ofícios ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
(CAGED), para obtenção de informações acerca da existência de benefício 
previdenciário ou salário em nome dos Executados, a fim de que haja satisfação do 
crédito trabalhista, nos termos do artigo 529, § 3º, do CPC. Processo: RR - 80500-
48.2009.5.02.0231 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): RODRIGO BARBOSA DE SOUZA SANTOS, Advogado: Dr. Roberto 
Hiromi Sonoda, Recorrido(s): ARLETE TADEU ILIC, Advogado: Dr. Rosangela Maria de 
Almeida, JOSE CARLOS DIAS PERES, SALVAGUARDA - SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 100, 
§ 1º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a 
expedição de ofícios ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), à Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho e ao Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (CAGED), para obtenção de informações acerca da existência de 
benefício previdenciário ou salário em nome dos Executados, a fim de que haja 
satisfação do crédito trabalhista, observado o artigo 529, § 3º, do CPC. Processo: RR - 
34400-11.2004.5.02.0037 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): VALDOMIRO DE JESUS DOMINGUES, Advogado: Dr. Fábio Anéas, 
Recorrido(s): ENGETECNICA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, GERALDO ROQUE DE 
OLIVEIRA, ODIMEIA VICTOR DE OLIVEIRA, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 25900-36.1996.5.02.0004 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): FLORISVALDO MARTINS 
DE SOUZA, Advogado: Dr. Nelson Rothstein Barreto Parente, Recorrido(s): DJALMA 
SERGIO PIRES DE ALMEIDA, JOSE CARLOS DIOGO DA SILVA, MONUMENTO 
CONSTRUTORA LTDA, VALDENIR ROCHA CARVALHO, Advogado: Dr. Nelson Rothstein 
Barreto Parente, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
violação ao artigo 5º, II, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para autorizar a expedição de ofício ao INSS, para obtenção de informações acerca da 
existência de benefício previdenciário em nome dos Executados, a fim de que haja 
satisfação do crédito trabalhista, nos termos do artigo 529, § 3º, do CPC. Processo: RR - 
21284-31.2017.5.04.0261 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): MUNICIPIO DE BARAO, Advogado: Dr. Zolair Zanchi, Recorrido(s): 
ROSIMERE SEIBEL VRIELINK, Advogado: Dr. Izaquel Boeno da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula nº 448, item 
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I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de 
adicional de insalubridade e respectivos reflexos. Processo: RR - 21043-
31.2017.5.04.0302 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): VIACAO FUTURA LTDA., Advogado: Dr. Carlos Comerlato, 
Advogada: Dra. Gisele de Morais Garcez, Advogado: Dr. Patricia Dalla Riva Dias, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIARIO DE, 
Advogado: Dr. Alberto Alves, Advogado: Dr. Ivan Durings, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 20647-51.2019.5.04.0733 da 4ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): DASS 
SUL CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, Advogada: Dra. Betina Kipper, Advogado: 
Dr. Ricardo Hoppe, Recorrido(s): DIEGO DA SILVA, Advogado: Dr. Rafael Almeida Do 
Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
15500-08.2004.5.02.0351 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): ANTONIO GOMES LOUREDO, Advogado: Dr. Roberto Hiromi 
Sonoda, Recorrido(s): ANDREA SANTOS SILVA, MWC - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA 
NA CONSTRUCAO CIVIL - LTDA, VALMIR CALDAS DE AQUINO, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 100, § 1º, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a expedição de ofícios ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), à Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), para 
obtenção de informações acerca da existência de benefício previdenciário ou salário em 
nome dos Executados, a fim de que haja satisfação do crédito trabalhista, observado o 
artigo 529, § 3º, do CPC. Processo: RR - 11841-15.2020.5.15.0077 da 15ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): GABRIEL PRADO 
FERREIRA, Advogado: Dr. Matheus de Almeida Alves, Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 
Maciel, TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sergio 
Carneiro Rosi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para determinar a suspensão de exigibilidade dos 
honorários advocatícios de sucumbência devidos pelo beneficiário de justiça gratuita, 
nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT. Processo: RR - 11600-81.2001.5.02.0202 da 2ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): GILMAR 
DA SILVA CARVALHO NEVES, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): 
ENGECOM CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA, ENGETERSA TERRAPLENAGEM 
PAVIMENTACAO E SANEAMENTO LTDA, GENY DE ALCANTARA SANTOS, RAIMUNDO 
TORRES BANDEIRA, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar a expedição de ofícios ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS), à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e ao Cadastro Geral de 
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Empregados e Desempregados (CAGED), para obtenção de informações acerca da 
existência de benefício previdenciário ou salário em nome dos Executados, a fim de que 
haja satisfação do crédito trabalhista, observado o artigo 529, § 3º, do CPC. Processo: 
RR - 10918-15.2020.5.15.0133 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
Advogado: Dr. João César Jurkovich, Advogado: Dr. André Silveira, Advogado: Dr. Silvinei 
Aparecida Moura dos Santos, Recorrido(s): EDUARDO DE ALMEIDA VIEIRA, Advogado: 
Dr. Válter José da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, restabelecer a sentença quanto à 
base de cálculo do adicional de insalubridade. Processo: RR - 10722-26.2020.5.15.0107 
da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
CARLOS ADRIANO MUNIZ SANTOS, Advogado: Dr. Rafael Augusto de Oliveira Diniz, 
Recorrido(s): BURGER KING OLIMPIA LTDA, Advogado: Dr. Bruna Minari Domingues da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para reformar o acórdão regional e determinar a suspensão da 
exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência a que foi condenado o 
Reclamante, beneficiário da justiça gratuita, pelo prazo de dois anos a contar do trânsito 
em julgado, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT. Processo: RR - 10450-
47.2014.5.15.0073 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): NELSON BEZERRA FILHO, Advogado: Dr. Flávio Carli Delben, 
Advogado: Dr. Paulo Katsumi Fugi, Recorrido(s): TRANSPORTADORA TRANSPIACATU 
LTDA - ME (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Valdir Garcia dos Santos Júnior, 
UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação 
ao art. 114, I, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho para julgar pedido de 
desconsideração da personalidade jurídica, para fins de redirecionar a execução contra 
os bens dos sócios da empresa executada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
de origem, a fim de prossiga na execução da demanda, como entender de 
direito. Processo: RR - 10351-17.2020.5.15.0122 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): LUIZ CARLOS DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Marcos Alcindo de Godoi Moraes, Recorrido(s): TRANSMAGNA 
TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. André Otávio Ossowski, Advogada: Dra. Keitti Erna 
Lee, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 5º, 
LXXIV, da Constituição, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a 
suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo Reclamante 
beneficiário da justiça gratuita, sem possibilidade de utilização de créditos judiciais para 
satisfação da parcela, na forma da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT c/c STF-ADI nº 
5.766. Processo: RR - 1444-33.2013.5.02.0034 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): PAULO ROBERTO DA VEIGA, Advogada: 
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Dra. Márcia de Jesus Casimiro, Advogado: Dr. Luís Guilherme Casimiro Quintas 
Magarão, Recorrido(s): PAULO ROMAO, REGINALDO CARDOSO ROMAO, REVISA 
SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA., Advogado: Dr. Francisco José Zampol, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 100, § 1º, da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a expedição 
de ofícios ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e ao Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (CAGED), para obtenção de informações acerca da 
existência de benefício previdenciário ou salário em nome dos Executados, a fim de que 
haja satisfação do crédito trabalhista, nos termos do art. 529, § 3º, do CPC. Processo: 
RR - 1159-07.2012.5.01.0033 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): JOAO PAULO ANTONIO POMPEO CONTI, Advogada: Dra. 
Elcem Cristiane Paes Gazelli, Recorrido(s): BOUCINHAS, CAMPOS & CONTI AUDITORES 
INDEPENDENTES S/S, Advogado: Dr. Sidney Costa de Arruda, CLARISSA FIGUEREDO 
ROCHA, Advogado: Dr. Mário Flávio Guimarães Meirelles, JOSE FERNANDO DA COSTA 
BOUCINHAS, TOSHIO NISHIOKA, Advogado: Dr. Sidney Costa de Arruda, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 6º, da Constituição 
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença. Processo: 
RR - 768-54.2020.5.09.0872 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (COPEL) E 
OUTROS, Advogado: Dr. Erick Cardoso Hasselmann Motter, Advogado: Dr. Leonardo 
Santos Bomediano Nogueira, Recorrido(s): SERGIO BENTO LOLLI E OUTRO, Advogado: 
Dr. Marino Elígio Gonçalves, Advogado: Dr. Marcos Roberto Meneghin, Advogada: Dra. 
Edna Regina Santini Meneghin, Advogado: Dr. Silvio Luiz Januario, UNIÃO (PGF), Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-e e juros previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção 
monetária. Processo: RR - 746-70.2018.5.05.0421 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MARIA DA GUARDA ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Renilton Vitoriano dos Santos Filho, Recorrido(s): MUNICIPIO DE 
AMARGOSA, Procurador: Dr. Adriano Balbino Santos Junior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 37, inciso II, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição bienal e 
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que prossiga no 
exame do feito, como entender de direito. Processo: RR - 666-20.2020.5.20.0001 da 20ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
ISABELLA CALUMBY BARRETO MOTA E OUTROS, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Melo 
Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Recorrido(s): BANCO DO 
ESTADO DE SERGIPE S.A., Advogada: Dra. Érika Cassinelli Palma, Advogado: Dr. Sérgio 
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Luís Porto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante 
a aplicação do IPCA-e e dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e 
correção monetária, com a ressalva de que são válidos e não ensejarão rediscussão os 
pagamentos já efetuados com aplicação de qualquer índice de correção; e determinar a 
remessa dos autos ao juízo de execução para que aprecie o alcance objetivo e subjetivo 
da transação firmada entre as partes. Processo: RR - 545-36.2018.5.20.0009 da 20ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MARIA 
EDVANIA LIMA NUNES, Advogado: Dr. Pamela Sander Schumack, Advogado: Dr. Milaina 
Miranda da Silva, Recorrido(s): WARTHON LEITE DE ASSIS, Advogado: Dr. Leonardo de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade 
à Súmula nº 244, item III, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir à 
Reclamante indenização substitutiva da estabilidade provisória conferida à gestante, 
conforme apurado em liquidação, com reflexos devidos, observados os limites do 
pedido. Processo: RR - 331-30.2017.5.02.0252 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ROBERTO DA SILVA CAMPOS, Advogado: 
Dr. Vanessa Chaves Jerones, Recorrido(s): VILMAR JOSE CAMPOS, VILMAR JOSE CAMPOS 
- MONTAGENS - ME, Advogado: Dr. Estevam Francischini Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 100, § 1º, da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a expedição 
de ofícios ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e ao Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (CAGED), para obtenção de informações acerca da 
existência de benefício previdenciário ou salário em nome dos Executados, a fim de que 
haja satisfação do crédito trabalhista, nos termos do artigo 529, § 3º, do CPC e nos 
limites do pedido. Processo: RR - 166-06.2019.5.05.0421 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): VERA LUCIA OLIVEIRA RESENDE, 
Advogado: Dr. Renilton Vitoriano dos Santos Filho, Recorrido(s): MUNICIPIO DE 
AMARGOSA, Procurador: Dr. Cláudio dos Santos Queiroz, Procuradora: Dra. Suzana 
Souza Santos Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
violação ao art. 37, II, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a prescrição bienal e, por consequência, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem, a fim de que prossiga no exame do feito, como entender de 
direito. Processo: ED-Ag-AIRR - 11285-58.2019.5.18.0014 da 18ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: ASSOCIAÇÃO SALGADO DE 
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Gabriela Vitoriano Roçadas 
Pereira, Advogada: Dra. Thaise Alane da Silva Santos, Embargado(a): LUIZ FERNANDO 
MACEDO DE OLIVEIRA BRITO, Advogado: Dr. Roberto Estevam de Araújo Maia, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR - 1676-
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50.2015.5.06.0006 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Advogada: Dra. Agda da Silva Dias, Embargado(a): 
JONATHAS FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Jefferson Lemos Calaça, Advogado: Dr. 
André Luiz Correia de Paiva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração. Processo: ED-RR - 963-76.2020.5.10.0010 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: RENOVAR ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Dr. Jean Tárcio Alves Franchi, Embargado(a): LEANDRO SILVA ROLIM DE 
SOUSA, Advogado: Dr. Pedro Aleixo Barbosa de Almeida Lins Júnior, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 608-
28.2017.5.05.0134 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: JOAO BRANDAO DA SILVA, Advogado: Dr. Filipe Luz Pinto, 
Embargado(a): BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A., Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RRAg - 
578-71.2019.5.06.0141 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: HELTON AMERICO DE ALBUQUERQUE DA SILVA, Advogado: Dr. 
Cláudio Gonçalves Guerra, Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, 
Embargado(a): HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA., Advogada: Dra. Carla Elisângela 
Ferreira Alves Teixeira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 345-20.2021.5.12.0050 da 12ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: FRANCILENE ROCHA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Régis Konat Varani, Embargado(a): PROSEGUR BRASIL S.A. - 
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RRAg - 
269-11.2018.5.20.0007 da 20ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: MURILO NASCIMENTO CALADO, Advogado: Dr. José Simpliciano 
Fontes de Faria Fernandes, Advogado: Dr. José Marcelo Leal de Oliveira Fernandes, 
Embargado(a): SHLUMBERGER SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA, Advogado: Dr. Cristiano 
de Lima Barreto Dias, Advogado: Dr. Danilo dos Santos Lima Xavier, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 263-
03.2020.5.08.0125 da 8ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: MUNICIPIO DE CAMETA, Advogado: Dr. Venino Tourão Pantoja 
Júnior, Advogado: Dr. Mayara Figueiredo dos Passos, Embargado(a): SINDICATO DOS 
ENFERMEIROS DO ESTADO DO PARÁ, Advogada: Dra. Suziane Xavier Américo, 
Advogada: Dra. Najara Valente Dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos de Declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 164-90.2021.5.22.0001 da 22ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: ÁGUAS E 
ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA, Advogada: Dra. Mary Barros Bezerra Machado, 
Advogado: Dr. Luciana Mendes do Nascimento, Advogado: Dr. Camilla Sousa do Vale, 
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Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO 
ESTADO DO PIAUÍ - SINTEPI, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, Decisão: por 
unanimidade: I - não conhecer dos Embargos de Declaração em relação às matérias 
decididas monocraticamente e mantidas por esta Eg. 4ª Turma, com base no art. 896-A, 
§4ºa CLT; II - conhecer dos Embargos de Declaração em relação à multa aplicada (art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015) e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 
1001106-72.2020.5.02.0074 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ARI ALFREDO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Ivan de 
Falchi Junior, Advogado: Dr. Ricardo de Aguiar Lima Pereira, Advogado: Dr. Otavio Orsi 
Tuena, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Tatiana Fernandez Coelho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco 
por cento) ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
1000650-89.2020.5.02.0473 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): WENDEL MARCAL DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre 
Lirôa dos Passos, Agravado(s): LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE 
BRICOLAGEM, Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) 
ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
1000613-40.2020.5.02.0351 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FICOSA DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Humberto 
Antônio Lodovico, Agravado(s): IVA PAULO SANTANA SANTOS, Advogado: Dr. Roberto 
Hiromi Sonoda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a 
multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000556-45.2020.5.02.0602 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MANOEL ALVES DE SOUSA, 
Advogado: Dr. Gilson Gomes da Silva, Advogado: Dr. Walter Rodrigues dos Santos, 
Agravado(s): INSTITUTO EDUCACIONAL SEQUENCIAL LTDA - EPP, Advogada: Dra. Giselle 
Lourenço Catagallo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
a multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-RR - 1000380-64.2019.5.02.0323 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): INSTITUTO GERIR, Advogado: Dr. 
Rodrigo Queiroz Fernandes, Agravado(s): GISELE TORRES DA SILVA, Advogado: Dr. André 
Adriano Sousa, MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procurador: Dr. Alberto Barbella Saba, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao 
Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
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acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR 
- 1000273-46.2018.5.02.0261 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): PRONTO EXPRESS LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): AMANDA DE OLIVEIRA CARVALHO, Advogada: 
Dra. Rita Rosemarie de Moraes Heltai Silveira Lima, Advogado: Dr. Liliany Carvalho de 
Lima, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000129-19.2020.5.02.0062 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MASTER COOKING ARTES 
CULINARIAS LTDA - ME, Advogado: Dr. Pedro Augusto de Mattos e Orsi, Agravado(s): 
CAMILA BATISTA, Advogado: Dr. Victor Altenfelder, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: a Dra. Regilene Santos do 
Nascimento Adami, patrona da parte MASTER COOKING ARTES CULINARIAS LTDA - ME, 
esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1000021-94.2018.5.02.0050 da 2ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ICOMON 
TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, 
WALKER ROSENDO DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos Floriano Filho, Advogado: Dr. Lis 
Costa Floriano Sassi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 247900-79.1993.5.15.0007 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ANESIO MARUSSO, Advogado: Dr. 
Josemar Estigaribia, Agravado(s): MARIA APARECIDA ASBAHR, Advogado: Dr. Osvaldo 
Stevanelli, MARIA EUNICE GONÇALVES E OUTRA, Advogado: Dr. Heitor Marcos Valério, 
TEXTIL FRAMAR LTDA, Advogado: Dr. Ailton Goncalves Gomes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) 
ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
144400-53.2001.5.02.0047 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CARLOS ZWEIBIL NETO, Advogado: Dr. Fernando José 
Garcia, Agravado(s): ARNALDO OLIVEIRA BARBOSA, Advogada: Dra. Solange Cristina 
Siqueira, MASSA FALIDA de MASTERBUS TRANSPORTES LTDA. , Advogado: Dr. Manuel 
Antonio Angulo Lopez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 101530-29.2018.5.01.0401 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JULIANA RODRIGUES, Advogado: 
Dr. Wagner Almeida Pereira, Advogado: Dr. Alan Silva de Sousa, Agravado(s): GRAUPP 
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CONSERVADORA LTDA., UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcos Dupin Coutinho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 101401-
46.2019.5.01.0059 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): VALDIR MORAES DE SOUZA, Advogada: Dra. Thaís Tostes 
Linhares, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 101229-
17.2016.5.01.0025 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 
Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvao, Agravado(s): 
LUIZ CLAUDIO BRAZ, Advogada: Dra. Carolina Castelo Branco Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) à 
Agravante, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 101062-
09.2020.5.01.0203 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): C M COUTO SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA., Advogado: Dr. 
Hamilton Braga Salles, Agravado(s): MARCELO LEITE SANTOS, Advogado: Dr. Felipe de 
Souza Matos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando a multa de 
5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 100920-15.2017.5.01.0266 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): M.H.M. DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. André Porto Romero, Advogado: Dr. Andre Figueiredo 
Romero, Agravado(s): MARCELO XAVIER DE AZEREDO, Advogada: Dra. Dirce Maria 
Nogueira, Advogada: Dra. Viviane Amado Cunha Gomes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 100855-39.2019.5.01.0043 
da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ENOREY INTERNATIONAL BRASIL CONSULTORIA LTDA, Advogado: Dr. Diego Mouta 
Samartino, Agravado(s): BRUNO VINICIUS SOUZA MELO, Advogado: Dr. Flávio Branco 
Pereira, ICATU SEGUROS S.A., Advogada: Dra. Adriana de Faria Corbo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) à 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 100738-
55.2017.5.01.0225 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi, Agravante(s): DIRECIONAL ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Marcos Menezes 
Campolina Diniz, Agravado(s): FORT PINTE SERVICOS DE PINTURA E REVESTIMENTOS 
LTDA - ME, Advogado: Dr. Ricardo Tavares de Melo Lima, Advogada: Dra. Carla da Silva, 
ROBERT BRAGA MOTA, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Advogado: Dr. Iara Cristina D 
Andrea, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) à 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 100607-
02.2020.5.01.0023 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA., 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Petri da Silva, Agravado(s): HELMUTH WIELAND SCHMIDT, 
Advogado: Dr. Rafael Barbosa Vaz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, nos termos do art. 1.021, 
§ 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 100436-70.2020.5.01.0241 da 1ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COFIX ESTRUTURAS DE 
CONCRETO LTDA, Advogado: Dr. Jefferson Ramos Ribeiro, Agravado(s): JORGE LUIZ DA 
SILVA, Advogado: Dr. Silvano da Silva Lopes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 100389-91.2019.5.01.0060 
da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
RAYANE SANTOS BARROS, Advogado: Dr. Leandro Scotelaro Santarém, Advogado: Dr. 
Lucimar Batista Santarem, Agravado(s): LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Município do Rio 
de Janeiro, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-RR - 21808-
26.2017.5.04.0003 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ROSEANE MAIA FORTES, Advogado: Dr. André Fernando Pretto 
Paim, Advogada: Dra. Káthia Raquel Ruppenthal, Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS 
AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA., EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Graziane de Oliveira Avelar, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao 
Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
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acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-RR - 
20525-60.2019.5.04.0661 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MARCO AURELIO MACIEL, Advogado: Dr. Luciano Roberto Sarturi, 
Advogado: Dr. Tiago Luiz Radaelli, Advogado: Dr. Francisco Zimmermann de Almeida, 
Advogado: Dr. Francisco de Oliveira de Almeida, Agravado(s): JOB SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. - EPP, MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, Advogado: Dr. 
Kátia Regina Stocker Negrini, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz 
Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 20402-31.2017.5.04.0015 da 4ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): LOJAS COLOMBO S.A. - 
COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Rotta Tedesco, 
Agravado(s): ADILSON GONCALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Deivis Antonello 
Cardoso da Silva, Advogado: Dr. Jacqueline Santagada, Advogado: Dr. Alceu Dall Agnol, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco 
por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 11267-15.2019.5.15.0113 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Leonardo 
Mazzillo, Agravado(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. Thiago Luís Eiras da Silveira, 
Procuradora: Dra. Francine Morato Caputo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 11246-52.2019.5.15.0044 
da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
BRUNO HENRIQUE MUNIZ, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, Advogado: Dr. 
Cláudio Lélio Ribeiro dos Anjos, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Nazário 
Cleodon de Medeiros, GPMRV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 11203-
23.2016.5.15.0044 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): LUIZ FERNANDO CONTIERO, Advogado: Dr. Carlos Adalberto 
Rodrigues, Agravado(s): COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Constante 
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Frederico Ceneviva Júnior, Advogado: Dr. Gustavo Spósito Ceneviva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) ao 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10923-
53.2020.5.15.0063 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. 
Bruno Fernando Vicaria Elbel, Advogada: Dra. Aretusa dos Santos de Siqueira, 
Agravado(s): MARCOS DE OLIVEIRA ANTUNES, MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA, 
Procurador: Dr. Dorival de Paula Júnior, NATHANN GABRIEL ANTUNES, Advogada: Dra. 
Andreia Correa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando a 
multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 10841-08.2015.5.01.0024 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DAVID LIMA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Diego Maldonado, Advogado: Dr. Marcelo José de Abreu e Silva, Agravado(s): FLAP 
LOCADORA E TRANSPORTES LTDA. (Atual denominação de JAD Cargas Expressas Ltda), 
Advogado: Dr. Rodolfo Derossi Cabreira, Advogado: Dr. Simone Varanelli Lopes Marino, 
Advogado: Dr. Claudio Nunes de Souza, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Márcio 
Guimarães Pessoa, Advogado: Dr. Rodolfo Derossi Cabreira, Advogado: Dr. Charles 
Vandré Barbosa de Araújo, Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, 
Advogado: Dr. Renata Veroneze Rodrigues, Advogado: Dr. Marcos Aurelio Silva, 
Advogado: Dr. Ana Tereza Sussekind Rocha Torres, Advogado: Dr. Mayra Cristina 
Guedes Cerqueira, Advogado: Dr. Natalia Martins Araujo, Advogado: Dr. Nelson Osmar 
Monteiro Guimaraes, Advogado: Dr. Isabel de Almeida Tavares, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique Mendes da Silva, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Advogado: Dr. Guilherme 
Guimaraes Castello Branco, Advogado: Dr. João Marcos Guimarães Siqueira, Advogado: 
Dr. Mauro Diniz Garcia Rosa, Advogado: Dr. Marcelo Assis Ribeiro de Albuquerque 
Maranhao, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Advogado: Dr. Cristovao 
Tavares Macedo Soares Guimaraes, Advogado: Dr. Diogo Benamor Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 3% (três por cento) 
ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
10827-30.2021.5.03.0033 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MATADOURO E FRIGORIFICO PALADAR LTDA, Advogado: Dr. 
Natalia Grassi Melo Franco Tarabal, Agravado(s): JOAO PEDRO DE SOUSA REIS, 
Advogado: Dr. Jeferson Augusto Cordeiro Silva, Advogado: Dr. Kirk Douglas Oliveira 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 
5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 10824-13.2020.5.15.0151 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RODINEIA DE ABREU AMERICO, 
Advogado: Dr. João Luiz Ultramari, Agravado(s): SONIA MARIA LOPES PACCHIAROTTI E 
OUTRA, Advogado: Dr. Paulo Adolpho Vieira Tabachine Ferreira, Decisão: por 
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unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) à 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 10742-
93.2020.5.15.0017 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MARCELA OLIVEIRA DE NAZARETH, Advogada: Dra. Luciana Lílian 
Calçavara, Advogado: Dr. Cláudio Lélio Ribeiro dos Anjos, Advogada: Dra. Jéssica Ellen 
Ronda, Agravado(s): DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Odair 
Eduardo Ivasco, FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Advogado: Dr. Luiz Pansani Júnior, Advogado: Dr. Rodrigo Dalla Déa Smania, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 10407-
61.2021.5.03.0021 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): AÇÃO CONTACT CENTER LTDA., Advogada: Dra. Bárbara Simões 
Pinto Coelho, Agravado(s): RAISSA KAREM SANTOS DE PAULA, Advogado: Dr. Adriano 
Mariano Alves da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando 
multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 10356-41.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MARIA EUNICE PALEARI, 
Advogado: Dr. Evandro Demétrio, Agravado(s): MUNICÍPIO DE BARIRI, Procurador: Dr. 
Edgar Hideyuhi Kimura, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando a multa de 3% (três por cento) à Agravante, nos termos do artigo 1.021, § 4º, 
do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10243-20.2021.5.15.0003 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Anthony Fernandes Rodrigues de Araújo, 
Advogado: Dr. Ademilson Cavalcante da Silva, Agravado(s): ELISABETE DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Flavio Bianchini de Quadros, Advogado: Dr. Luiz Miguel Rocia, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por 
cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
10168-18.2021.5.03.0034 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ENILSON DE PAULA RAMOS, Advogado: Dr. Karlesso Santos 
Nunes, Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG, 
Advogada: Dra. Carolina Damião Lara Meirelles, Advogado: Dr. Raphaelo Philippe Pinel e 
Moura, Advogada: Dra. Flávia Chadid de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo, aplicando multa de 3% (três por cento) ao Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10105-20.2016.5.15.0006 
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da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Muriel Carvalho 
Garcia Leal, Agravado(s): LUIZ ANTONIO FERREIRA, Advogado: Dr. Leandro de Oliveira 
Stoco, Advogado: Dr. Ricardo Miguel Sobral, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 2257-71.2010.5.15.0109 
da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
STELA MARIS CARNEIRO FARHAT, Advogada: Dra. Eliana Guitti, Agravado(s): CARNEIRO & 
GUITTE LTDA - ME, ENEIAS DOS SANTOS BRAGA, Advogado: Dr. Marcelo Alexandre 
Mendes Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 1% (um por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1862-60.2011.5.01.0521 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Agravado (s): PEUGEOT-CITROEN 
DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., Advogado: Dr. Paulo Roberto Arantes Junior, ROSIELE 
DE OLIVEIRA SILVA, Advogada: Dra. Isabel Cristina dos Santos Nunes, Advogado: Dr. 
Hércules Anton de Almeida, Decisão: por solicitação da Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Relatora, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-ED-AIRR - 1833-
80.2018.5.10.0111 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): RONALDO PEREIRA LUIZ, Advogado: Dr. Bruno de Souza Jorge, 
Agravado(s): MARIA APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES ALVES - EPP, Advogada: Dra. 
Cláudia Borges da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando a multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1238-45.2020.5.12.0050 da 12ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ANDRE 
CAVALCANTE SILVA, Advogado: Dr. Rodolfo Coda, Advogado: Dr. Regis Konat Varani, 
Agravado(s): SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogado: Dr. José Pedro 
Pedrassani, Advogado: Dr. Andressa Regina Albuquerque Valente de Barros, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo e, desde já, ao Agravo de Instrumento, 
para mandar processar o Recurso de Revista no tema "honorários advocatícios" para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 1048-26.2020.5.12.0004 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CLAUDIO LUIZ PEREIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Mário Teixeira, Advogado: Dr. Hamilton Lopes Ribeiro, 
Advogado: Dr. Bruna Betina de Souza Damasio, Advogado: Dr. Rafael Martins Santos, 
Agravado(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO 
DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL - OGMO/SFS, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, 
Advogada: Dra. Ana Lucia Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, com fundamento no 
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artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 817-20.2019.5.19.0010 da 19ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): AUTO VIAÇÃO 
VELEIRO LTDA., Advogado: Dr. André Barbosa da Rocha, Agravado(s): ANDRE ROCHA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Advogado: Dr. André Barbosa da Rocha, JOSE 
VANILDO SILVA MELO, Advogado: Dr. Ricardo Carlos Medeiros, Advogado: Dr. Talita de 
Souza Goncalves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a 
multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-RR - 774-08.2014.5.15.0063 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. João Paulo Vieira Guimarães, Agravado(s): MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA, 
Procurador: Dr. Maira Nogueira Veziani da Silva, SOL R. A. URBANIZADORA LTDA. - ME, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao 
Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-RR - 
769-03.2019.5.07.0008 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA, Advogado: Dr. Bruno de 
Sousa Leite, Agravado(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, Procurador: Dr. Antonio Marcilio Miranda Barroso, 
NASCIMENTO & CARDOSO SERVICOS E PROJETOS LTDA, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação 1: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: o Dr. Bruno de 
Sousa Leite falou pela parte ANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA. Processo: Ag-AIRR - 
766-22.2020.5.14.0007 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS S.A., Advogado: Dr. Diogo 
Fadel Braz, Agravado(s): ALDO LEAL SZAIKOSVSKI, Advogado: Dr. Elielton Ramos da Silva, 
Advogado: Dr. Barbara Martins dos Santos, Decisão: por solicitação da Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-
AIRR - 765-34.2020.5.14.0008 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS S.A., Advogado: 
Dr. Diogo Fadel Braz, Agravado(s): IVANILDA REIS DE FREITAS, Advogado: Dr. Wellinton 
Carvalho de Souza, Decisão: por solicitação da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Relatora, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 742-
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74.2021.5.07.0032 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 
Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Advogada: Dra. Ivanna Thercya Menezes 
Rodrigues, Agravado(s): ANTONIO JOAQUIM FERREIRA DE MELO, Advogado: Dr. Livia 
França Farias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a 
multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 727-51.2019.5.05.0026 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CLAUDIO GUIMARAES CARDOSO, 
Advogado: Dr. Zilton Vargas, Agravado(s): RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS MENEZES, 
Advogado: Dr. Leandro da Hora Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, com fundamento no 
artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 695-55.2020.5.20.0006 da 20ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ALMAVIVA DO 
BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): BRENDA OLIVEIRA 
SANTOS, Advogado: Dr. Gildo Cravo Batinga Neto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 561-46.2020.5.05.0038 
da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogada: Dra. Mizure Liz Pinho 
Piropo, Advogado: Dr. Bruno Miguel Rodrigues Guimarães, Agravado(s): SUELY GOMES 
DANTAS DE LIMA, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo. Observação: o Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 499-
27.2021.5.21.0005 da 21ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): UNILEVER BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, 
Agravado(s): ITAN KELLY MEDEIROS, Advogada: Dra. Elaine Cristina Siqueira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-AIRR - 460-
83.2011.5.01.0022 da 1ª Região, Redator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): TRIUNFO LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. Pedro Gabriel Pereira 
Vianna, Agravado(s): ESPÓLIO de PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. 
Leonardo Oliveira Maciel, ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO 
PORTUÁRIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE JANEIRO, SEPETIBA, FORNO E 
NITERÓI - OGMO/RJ, Advogado: Dr. Rafael Guimarães Vieites Novaes, Decisão: por 
maioria, vencida a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, dar 
provimento parcial ao Agravo e ao Agravo de Instrumento, apenas em relação ao valor 
fixado quanto à indenização por danos morais e estéticos decorrentes do acidente de 
trabalho, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
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procedimento relativo a este. Observação 1: o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho redigirá o acórdão. Observação 2: a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi juntará voto vencido. Processo: Ag-RR - 443-25.2017.5.05.0281 da 5ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ALIANE FERREIRA 
SANTANA, Advogado: Dr. Matheus Monteiro Queiroz da Rocha, Agravado(s): MUNICIPIO 
DE MAIRI, Advogado: Dr. Jerônimo Luiz Plácido de Mesquita, Advogado: Dr. Túlio 
Tavares Florence, SL - CONSTRUCOES, COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS LTDA, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 395-
58.2021.5.09.0655 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPERATIVAS 
AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIAS E AGROINDUSTRIAIS DE PALOTINA E REGIÃO, Advogado: 
Dr. Ivânio José Baldicera, Advogado: Dr. Fabio Daniel Rodrigues da Silva, Agravado(s): 
JOAO CARLOS DE SA, Advogado: Dr. Raphael Luiz Jacobucci, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 334-42.2018.5.05.0421 da 5ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): VIA S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): LUCIANO MOURA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Alessandra Cristina Dias, Advogado: Dr. Marcos Roberto Dias, 
Advogado: Dr. Danielle Cristina Vieira de Souza Dias, Advogado: Dr. Thiago Martins 
Rabelo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% 
(cinco por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: 
Ag-AIRR - 332-26.2021.5.12.0016 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BRETON TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA., Advogado: 
Dr. Mariana Linhares Waterkemper, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Dra. Priscila Melo de Lima, Advogada: Dra. Paula Verônica Pereira da Costa, Advogado: 
Dr. Juliano de Souza Zaquello, SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS 
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA, Advogado: Dr. Salézio Stähelin Júnior, 
Advogado: Dr. Clênio Denardini Pereira, Advogado: Dr. Luiz Brandao dos Santos, 
Advogado: Dr. Henrique Berri Paul, Advogada: Dra. Júlia Wuerges Rocha, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-AIRR - 200-74.2020.5.09.0666 
da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
EXPRESSO NEPOMUCENO S.A., Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado, 
Advogado: Dr. Arnaldo Gaspar Eid, Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal 
Maldonado Dal Mas, Agravado(s): JAMIL CHAGAS, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Fernandes 
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da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-ED-
AIRR - 190-94.2019.5.06.0004 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): KENNETH NASCIMENTO E CIA LTDA - EPP, Advogado: Dr. 
Marcos Antônio Mendonça Furtado, Agravado(s): JOAO GUILHERME BARBOSA LINS 
CAVALCANTI, Advogado: Dr. Flávio Gonçalves Coutinho, KONEX CONSTRUTORA E 
COMERCIO EIRELI - ME, Advogado: Dr. Alexandre Vicente da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) à 
Agravante, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 162-
54.2019.5.05.0037 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MARTE TRANSPORTES S/A, Advogado: Dr. Ricardo Júlio Costa 
Oliveira, Advogado: Dr. Emanuela Santos Deiro Lima, Agravado(s): WILSON SANTANA 
MACHADO, Advogado: Dr. Antônio Ferreira da Rocha Filho, Advogado: Dr. Caroline de 
Souza Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa 
de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 103-35.2017.5.09.0325 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. José Reinoldo Adams, Advogada: Dra. Flávia Pereira 
de Almeida, Agravado(s): IDECIR JOSE RAMOS, Advogado: Dr. Danilo Borges Paulino, 
Advogado: Dr. Guilherme Bolognini Tavares, Advogado: Dr. Joao Paulo Corsi Freire, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-AIRR - 47-
12.2020.5.17.0151 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ECO101 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A., Advogado: Dr. 
Victor Vianna Fraga, Advogado: Dr. Leonardo Vargas Moura, Agravado(s): 
CONSTRUTORA FERREIRA GRILO LTDA - ME, Advogado: Dr. Edson Marcos Ferreira Pratti 
Junior, SERGIO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Guilherme Luigi Naves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) à 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: AIRR - 1001663-
78.2021.5.02.0606 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): EDUARDO PARAMES ESTEVES, Advogado: Dr. Jonatas Oliveira 
Lopes, Agravado(s): SUPERMERCADO ROSSI NEW LTDA., Advogada: Dra. Josivânia Maria 
Nogueira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 1001444-21.2019.5.02.0029 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): LINDOMAR CONCEIÇÃO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Fábio Figueiredo Bitetti, Agravado(s): ALTO DA HARMONIA BAR 
LTDA - ME, Advogado: Dr. Antônio Élcio Cavicchioli, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1001434-91.2016.5.02.0316 da 
2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Laura Martins 
Maia de Andrade, Agravado(s): PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO 
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LTDA., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 
Maciel, TURKISH AIRLINES INC. (TURK HAVA YOLLARI ANONIM ORTAKLIGI), Advogado: 
Dr. Neil Montgomery, Advogado: Dr. Paulo Affonso Ciari de Almeida Filho, Advogado: Dr. 
Bráulio Dias Lopes de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento. Processo: AIRR - 1001351-16.2021.5.02.0473 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
CAETANO DO SUL, Procuradora: Dra. Leandra Campanha, Agravado(s): PATRICIA 
SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Manoel Messias Miranda de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1001288-
08.2021.5.02.0047 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Procuradora: Dra. Paola Renata Pinheiro Failla, Agravado(s): CHRISTIANE DE CASTRO 
COMENDA, Advogado: Dr. Miguel Ulisses Alves Amorim, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1001279-
90.2021.5.02.0291 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Marisa Antônio Fernandes, 
Agravado(s): FABIANO SISENANDO ROSA, Advogado: Dr. Sérgio de Paula Souza, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 
1001026-94.2021.5.02.0035 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DE MEO COMERCIAL IMPORTADORA LTDA, Advogado: 
Dr. José Coelho Pamplona Neto, Agravado(s): WILLIAM DA CRUZ SOUZA, Advogado: Dr. 
Klayton Teixeira Turrin, Advogado: Dr. Kelvin Teixeira Turrin, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1000756-
15.2020.5.02.0291 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Eduardo Lima Campos de Faria, 
Procuradora: Dra. Marisa Antonio Fernandes, Agravado(s): PRISCILA REGINA VALTAPELE 
SIQUEIRA, Advogada: Dra. Fabiana Cristina Mendes de Souza, Advogado: Dr. Elton 
Bifulco de Jesus, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 1000531-94.2021.5.02.0473 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Advogado: Dr. Gianítalo Germani, 
Agravado(s): WAGNER MARTINELLI, Advogado: Dr. Vladimir Alfredo Krauss, Advogada: 
Dra. Patricia Daher Siqueira, Advogada: Dra. Jakeline Fragoso de Medeiros, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1000390-
21.2021.5.02.0006 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): PARTNER SECURITY SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, Advogado: 
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Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Agravado(s): PAULO EMILIO MOREIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre Bank Setti, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1000251-09.2021.5.02.0608 da 
2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SPE 
SOMA - SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE LTDA., Advogado: Dr. Gabriel Turiano Moraes 
Nunes, Agravado(s): FABIO PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Danúbia Azevedo 
Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 101074-56.2019.5.01.0462 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, 
Procuradora: Dra. Ana Paula Rebelo Costa, Agravado(s): SANDRA DE PAULA ARAUJO, 
Advogada: Dra. Andréia de Oliveira Cabral de Britto, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20299-
28.2016.5.04.0122 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: 
Dra. Irlaine Silva Guterres, Agravado(s): DENILSON CONCEICAO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Douglas da Silva César Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento. Processo: AIRR - 16050-41.2015.5.16.0023 da 16ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Agravado (s): 
EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Eduardo 
Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 16ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Francisca Helena Duarte Camelo, Procuradora: Dra. 
Fernanda Maria Mauri Furlaneto, Procuradora: Dra. Renata Soraya Dantas Océa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Agravos de Instrumento. Processo: 
AIRR - 11631-44.2020.5.15.0115 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICIPIO DE TARABAI, Procuradora: Dra. Franz Gomes 
de Oliveira, Agravado(s): CLEIDE APARECIDA DE SOUZA ZAMORO, Advogado: Dr. José 
Otávio da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 11511-86.2021.5.15.0140 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA DE 
ATIBAIA, Procurador: Dr. Renzo Signoretti Croci, Agravado(s): RAQUEL FERREIRA BUENO, 
Advogada: Dra. Érica Júnia Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10569-20.2017.5.15.0035 da 
15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S.A., Advogada: Dra. Juliana Bracks Duarte, 
Agravado(s): CHAO VERDE ENERGY SERVICOS DE PAISAGISMO EIRELI, Advogado: Dr. 
Alisson Garcia Gil, JOSE HILTON ALVES DE SOUSA, Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Alexandre Trebesquim, Advogado: Dr. Fábio Landini de Lima, Decisão: por unanimidade, 
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negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10543-
25.2018.5.03.0066 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos 
Caldas Martins Chagas, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, ESPARTA SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Bernardo Augusto Abucáter Azevedo, Advogado: Dr. Bruno 
Nicolau Mendes Ribeiro, Agravado(s): LEONARDO JOSE MENDES (ESPÓLIO DE) E 
OUTROS, Advogado: Dr. Fernando Junior do Carmo Volpato, SABRINA COSTA MENDES, 
Advogado: Dr. Afranio Otoni, Decisão: por solicitação da Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Relatora, retirar o processo de pauta, , em razão de petição de 
desistência. Processo: AIRR - 10463-34.2021.5.18.0003 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): WOLMAR VIEIRA DE AGUIAR, 
Advogado: Dr. Apollo Ayres de Andrade Neto, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
Advogado: Dr. Rodrigo de Freitas Mundim Lobo Rezende, Advogado: Dr. William 
Herrison Cunha Bernardo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 10455-32.2021.5.15.0006 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Célio Tizatto Filho, Agravado(s): EDIVALDO 
LIRIO CAMPOS, Advogado: Dr. Rodrigo de Morais Soares, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10432-
03.2018.5.03.0014 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): AÇÃO CONTACT CENTER LTDA., Advogado: Dr. Joaquim Martins 
Pinheiro Filho, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Ferreira e 
Chagas Advogados, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, CAMILA CRISTINA SOARES 
REIS, Advogado: Dr. Diana Claudino Eustaquio, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10207-56.2019.5.15.0129 da 
15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
JOSEANE CORREA LIMA, Advogado: Dr. Matheus de Almeida Alves, Agravado(s): 
LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS ÓTICOS E ESPORTIVOS LTDA., Advogado: Dr. Antônio 
Lopes Muniz, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10189-81.2020.5.03.0081 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria José Cardoso da Silva Lemos, 
Advogada: Dra. Patrícia Eleto da Silva Ascânio, Agravado(s): JOSE JOAQUIM XAVIER 
SILVERIO, Advogado: Dr. Gabriel Eduardo Batista Silva, Advogado: Dr. Diogo Jose 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 10026-82.2020.5.03.0055 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMBRATEL TVSAT 
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TELECOMUNICAÇÕES S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): POWER TELEMARKETING 
EIRELI, RILDO OTINO DE PAULA DRUMOND, Advogado: Dr. Hudson Gustavo Pinheiro de 
Melo, Advogado: Dr. Fernando Vieira Leopoldo, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10008-
43.2015.5.15.0042 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Procurador: Dr. José Eduardo Cardoso Pereira, Agravado(s): DIRCE DAS NEVES DE JESUS, 
Advogado: Dr. Ana Cristina Calegari, Advogado: Dr. Miguel David Isaac Neto, Advogada: 
Dra. Livia Cristina Ortega Marques de Toledo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10003-16.2020.5.03.0095 da 3ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Agravado(s): HENRIQUE DA SILVA, Advogado: Dr. Jonas José Fernandes, 
TRANSVALENTE LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. Fabiana Diniz Alves, Advogado: Dr. 
Rafael de Lacerda Campos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento da segunda Reclamada para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1340-
27.2018.5.07.0034 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Valton 
Doria Pessoa, Advogada: Dra. Renata Lins Azi, Agravado(s): FRANCISCO GEILSON 
OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Nuredin Ahmad Allan, Decisão: por unanimidade: I - 
superar a alegação de nulidade do despacho de admissibilidade por negativa de 
prestação jurisdicional e proceder ao exame do Agravo de Instrumento em relação às 
questões suscitadas; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento no tema 
"EMPREGADO CONTRATADO NO BRASIL - LABOR EM NAVIO DE CRUZEIRO 
INTERNACIONAL - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - LEI DO PAVILHÃO - TRANSCENDÊNCIA 
JURÍDICA" para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1006-33.2015.5.05.0493 da 5ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): GRANCARGA 
TRANSPORTES E GUINDASTES S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Fernanda Elissa de Carvalho 
Awada, Agravado(s): EDMILSON SOUZA DANTAS, Advogado: Dr. Ramaiana Alves Melo, 
Advogado: Dr. Maurilio Eufrasio da Anunciacao Neto, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
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incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 680-
52.2020.5.06.0014 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. Carla Elisângela 
Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): AMANDA KEYLLA FARIAS DA SILVA, Advogada: Dra. 
Keila Sousa Costa, Advogado: Dr. Karen da Costa Nunes, TELEINFORMAÇÕES LTDA., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 588-48.2020.5.09.0513 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
Advogada: Dra. Mariana Alves Barbosa, Agravado(s): VAGNER OKAMURA, Advogado: Dr. 
Wildemar Roberto Estralioto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento. Processo: AIRR - 559-71.2019.5.05.0342 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI E OUTRO, Advogado: Dr. Diana Lacreta Leoni, Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, 
Agravado(s): CONSTRUTORA E SERVICOS WJC LTDA - EPP, Advogado: Dr. Gustavo Plínio 
de Marins Soares, FELIPE PAULINO DE SOUZA, Advogado: Dr. Marcos Rios Oliveira, 
Advogado: Dr. Kamerino Thadeu Lino Araujo, Decisão: por solicitação da Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, retirar o processo de pauta. Processo: AIRR - 
360-98.2021.5.12.0046 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS SAO MIGUEL ARCANJO 
LTDA., Advogado: Dr. Delfico de Castro Machado, Agravado(s): NELI TEREZINHA 
CARDOSO, Advogado: Dr. Luís Fernando Ballock, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 138-35.2022.5.12.0034 da 12ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BIGUAÇU 
- TRANSPORTES COLETIVOS, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. Daniel Silva Napoleão, Agravado(s): LUCIANA 
CABRAL, Advogado: Dr. Caroline Schwarz de Almeida, Advogado: Dr. Leo Bittencourt, 
Advogado: Dr. Antonio de Mesquita Bittencourt, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RRAg - 1000767-72.2020.5.02.0314 
da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e 
Recorrente(s): LINDOMAR OLIVEIRA BATISTA, Advogado: Dr. Michael de Andrade Silva, 
Agravante(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procuradora: Dra. Edma dos 
Santos Silva, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; e II - sobrestar o exame do recurso de revista do Reclamante. Processo: 
RRAg - 101110-68.2020.5.01.0202 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
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Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos, Agravado(s) e Recorrido(s): DANIELE 
CHAGAS DE LIMA, Advogado: Dr. Luciano Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Anderson Willy 
Silva de Oliveira, INSTITUTO BRASIL SAÚDE, Advogado: Dr. Ana Lygia Rosa dos S. 
Surrage Rodrigues Ribeiro, Advogado: Dr. Luis Fernando Golfetto Ribeiro, Advogado: Dr. 
Rafael de Souza Lacerda, Advogado: Dr. Viviane Marchesano Ferreira, Advogado: Dr. 
Mariana Bueno de Souza, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária; III - destarte, reputar prejudicado o exame do agravo de 
instrumento do Estado do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 101009-89.2020.5.01.0021 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): SHIRLENE AQUINO DE SA DA SILVA, Advogada: Dra. Sheila 
Aquino de Sá, VIVA RIO, Advogada: Dra. Pauline de Araújo Guimarães, Advogado: Dr. 
Daniel Martins Carvalho Labanca, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Município do Rio de Janeiro, 
por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária; III - destarte, reputar prejudicado o exame do agravo de 
instrumento do Município do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100950-47.2020.5.01.0039 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ANA MARIA NUNES FELIX, Advogado: Dr. Mauro Antônio da 
Silva, Advogado: Dr. Felipe Luciano Alves, L G DA SILVA SERVICOS COMBINADOS, 
Advogado: Dr. Leandro Ferreira, Advogado: Dr. Renan Belan, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do 
Município do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
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Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar 
prejudicado o exame do agravo de instrumento do Município. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100937-17.2019.5.01.0481 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s) e Recorrente(s): UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Maria das Dores Streiling, Advogada: Dra. Thiara de Freitas 
Wandekoken, Advogado: Dr. Maria das Dores Streiling, Agravado(s) e Recorrido(s): JULIO 
CESAR PEREIRA PECANHA, Advogado: Dr. Leonardo Lessa Rabello, Decisão: por 
unanimidade, sobrestar a análise do recurso de revista da 1ª Reclamada; e por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
100919-15.2020.5.01.0431 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Flavio Costa Bezerra Filho, Agravado(s) e Recorrido(s): CRUZ VERMELHA BRASILEIRA 
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Pedro Guilherme Ramos 
Guarnieri, Advogado: Dr. Vilane Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Joana Cortes Gonzaga, 
RITA DE CASSIA NUNES VENTURA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Almir de Lima Pontes 
Neto, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista do 2º Reclamado, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do agravo de instrumento do 2º 
Reclamado. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
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100838-34.2019.5.01.0065 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CLAUFRAN SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, PAULO 
ROBERTO SANTOS, Advogado: Dr. José Luiz Pereira Mattos, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do DETRAN/RJ, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária; III - destarte, reputar prejudicado o exame do agravo de instrumento deste. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100770-
51.2019.5.01.0076 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravante(s) e Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. 
Felipe Moraes Fiorini, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Advogada: Dra. 
Larissa Amorim Cruz, Advogada: Dra. Ana Eucária Barbosa da Silva, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ALINE APARECIDA TRAVAGLIA DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Marchon 
Leão, Advogado: Dr. Carlos Artur Giannini Domingues, Decisão: por unanimidade: negar 
provimento ao agravo de instrumento da Pró-Saúde - Associação Beneficente de 
Assistência Social e Hospitalar; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista do 2º Reclamado, por transcendência política 
e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do agravo de 
instrumento do 2º Reclamado. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100395-93.2021.5.01.0039 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite, Agravado(s) e 
Recorrido(s): LUIS EDUARDO FERREIRA, Advogada: Dra. Paula Vanessa Santos da Rosa, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
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recurso de revista do 2º Reclamado, por transcendência política e violação dos arts. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de 
revista do Estado do Rio de Janeiro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III 
- reputar prejudicado o exame do agravo de instrumento do 2º Reclamado. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100348-
98.2021.5.01.0046 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Agravado(s) e Recorrido(s): MARCELO 
RODRIGUES BAPTISTA, Advogada: Dra. Ana Lúcia Gomes Viana Marcondes, Advogado: 
Dr. Carlos Francisco Bonard Barbosa, Advogado: Dr. Márcio da Silva Ventura, Advogada: 
Dra. Zuleide Leopoldino da Silva, Advogado: Dr. Vladimir dos Santos Dantas, MAX - 
SEGURANCA MAXIMA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Braga de Paiva, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista do Estado do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista 
do Estado Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar 
prejudicado o exame do agravo de instrumento do Estado. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100270-78.2020.5.01.0066 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Flavio Costa Bezerra Filho, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ANDERSON RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Rogerio 
Luiz Teixeira Pedro, Decisão: por unanimidade: negar provimento ao agravo de 
instrumento da Pró-Saúde - Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar; e, 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista do 2º Reclamado, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado do Rio de Janeiro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar 
prejudicado o exame do agravo de instrumento do 2º Reclamado. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 21754-
80.2020.5.04.0512 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Procurador: Dr. 
Adecir José Slongo, Agravado(s) e Recorrido(s): CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, 
Advogado: Dr. Patricia Cristina Machado de Castro, JOAO EVANGELISTA DE LIMA 
MATOZO, Advogado: Dr. Leonir José Taufe, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Bento Gonçalves, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; II - sobrestar o exame do apelo quanto à multa convencional. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 10199-
42.2020.5.15.0033 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: 
Dra. Flávia Heloiza Cardoso, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Nathalia Stivalle Gomes, Agravado(s) e Recorrido(s): DUNBAR 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, ISAEL EDUARDO BARBOSA EUGENIO, Advogado: Dr. 
Leticia Vieira Mattos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer dos recursos de revista das Reclamadas, por transcendência política 
e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento aos recursos de revista da 
2º e da 3ª Reclamadas, para afastar a responsabilidade subsidiária da União e da 
Fundação Casa - SP em relação aos créditos trabalhistas do Reclamante reconhecidos 
nesta ação; e III - reputar prejudicado o exame do agravo de instrumento da 2ª 
Reclamada. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
101450-09.2017.5.01.0431 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Pedro Guimarães Loula, Recorrido(s): BEQUEST GESTÃO 
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AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Igor Xavier Homar, CAMILA ALVES ROSA, Advogada: 
Dra. Lidiane Pontes Machado, PROL STAFF LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Beirouti de 
Miranda Roque, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I 
- conhecer do recurso de revista do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de 
Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; e II - dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública em relação aos créditos trabalhistas deferidos à 
Parte Reclamante na presente reclamação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101240-40.2019.5.01.0284 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Henrique Bastos Rocha, 
Recorrido(s): ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. Bruno Gomes de Melo, 
VICTOR SALES RIBEIRO, Advogado: Dr. Cézar Augusto Gomes dos Santos, Advogado: Dr. 
Vanessa Tavares Maciel, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do DETRAN/RJ, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Processo: RR - 
101189-44.2020.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Henrique 
Bastos Rocha, Recorrido(s): INSTITUTO BRASIL SAÚDE, Advogado: Dr. Ana Lygia Rosa 
dos S. Surrage Rodrigues Ribeiro, Advogado: Dr. Rafael de Souza Lacerda, Advogado: Dr. 
Viviane Marchesano Ferreira, Advogado: Dr. Mariana Bueno de Souza, KARLA WALERIA 
MAGALHAES STAVALE PERES, Advogado: Dr. Alessandro Baptista de Amorim, Advogado: 
Dr. Paulo Victor Assumpção Moreira de Souza, Advogado: Dr. José Ricardo Ramalho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista do Estado Reclamado, por transcendência política e violação dos arts. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de 
revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100323-
06.2019.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
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Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, Procurador: Dr. Jaime Guimarães Couto 
dos Santos, Recorrido(s): FUNDACAO APOIO A PESQUISA ENSINO E ASSISTENCIA A 
ESCOLA DE MED DO RJ E HOSPITAL GAFFRE, INSTITUTO ESPERANÇA, Advogado: Dr. 
Laerte Américo Molleta, MARIA DA CONCEICAO BARCELOS RODRIGUES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Alexander de Souza Dutra, Advogado: Dr. Ludmilla de Andrade Silva 
Venancio, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista do 2º Reclamado, por transcendência política e violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do Município 
Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 100145-75.2020.5.01.0207 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, Procurador: 
Dr. Henrique Bastos Rocha, Recorrido(s): INSTITUTO DATA RIO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, MARCOS DE MOURA MELO, Advogada: Dra. Merian do Nascimento Parisio, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista do Estado Reclamado, por transcendência política e violação dos arts. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de 
revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 20928-
89.2020.5.04.0662 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): CSL - CONSTRUTORA SACCHI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 
Advogado: Dr. Michel da Silva Escosteguy, Advogado: Dr. Ariane de Oliveira Roza, 
Recorrido(s): ARY ALBERTO MARCHETI, Advogado: Dr. Valeria Lamb, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecida a transcendência jurídica da causa, nos termos do art. 
896-A, § 1º, IV, da CLT, conhecer do recurso de revista da Empresa Requerente, nos 
termos do art. 896, "c", da CLT, por violação do art. 855-B da CLT; e II - no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando a decisão regional, homologar o acordo apresentado 
pelos Interessados, sem ressalvas, com efeito de quitação geral do extinto contrato de 
trabalho. Custas já fixadas pela sentença e mantidas. Processo: ED-AIRR - 10497-
93.2019.5.15.0057 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
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Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, Embargado(a): MARCELO DURAN DE PAIVA, 
Advogado: Dr. Francisco Orfei, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: Ag-AIRR - 1001911-15.2019.5.02.0315 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTEPHANY JESSICA 
MARQUES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Ricardo de Sousa Lima, Agravado(s): 
MARISA LOJAS S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Pedro Bezerra de Menezes Riva, Advogada: 
Dra. Raissa Bressanim Tokunaga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 3.203,12 (três mil, duzentos e três reais e doze centavos), 
com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiária da 
justiça gratuita, e revertida em prol das Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 1001565-
03.2017.5.02.0067 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Márcia 
Sanz Burmann, Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): DJALMA 
PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo Alberto Rua Afonso, Decisão: por 
unanimidade: I - não conhecer do agravo, aplicando à Demandada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.874,95 (seis mil, 
oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado; e II - indeferir os pleitos obreiros de certificação do 
trânsito em julgado do presente feito e de condenação da Reclamada em litigância de 
má-fé. Processo: Ag-AIRR - 1001514-88.2019.5.02.0077 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E 
ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, 
Agravado(s): CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE, Advogado: Dr. Raquel 
Barros Araújo, Advogado: Dr. Andressa Santos Roma, Advogado: Dr. Raphael Augusto 
Alves Perillo, GRAZIELLE CRISTINA INACIA NATALINO, Advogado: Dr. Claudemir Luís 
Flávio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ R$ 
2.844,40 (dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1001087-
91.2018.5.02.0056 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A, Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Marcondes de Oliveira Monteiro, Agravado(s): AMIRA INCORPORACOES E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, Advogado: Dr. Carlos Augusto Marcondes de 
Oliveira Monteiro, KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A., Advogado: Dr. 
Gilberto Ferreira da Costa, Advogada: Dra. Beatriz Martinez de Macedo, PDG 
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CONSTRUTORA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fabio Rivelli, 
Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Junior, TERNI ENGENHARIA LTDA, Advogada: Dra. Liamara 
Soliani Lemos de Castro, WELSON DE FREITAS BICALHO, Advogado: Dr. José Balbino de 
Almeida, Advogada: Dra. Camila Novais de Almeida, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 7.258,78 (sete mil, duzentos e cinquenta e 
oito reais e setenta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1001000-57.2017.5.02.0061 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: 
Dr. Paulo Mário da Rosa, Agravado(s): IBSEN BASTOS COSTA, Advogado: Dr. Sérgio de 
Paula Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.012,92 (dois mil e doze reais e noventa e dois centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-ED-RR - 1000920-
17.2020.5.02.0311 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): RAFAEL LEANDRO DE JESUS, Advogado: Dr. Michael de Andrade 
Silva, Agravado(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procuradora: Dra. Suzana Klibis, 
Procurador: Dr. Odilon Otacilio Lima Junior, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo para reformar a decisão agravada e reduzir o percentual da multa aplicada 
para 2% sobre o valor atualizado da causa, o que corresponde a R$ 155,53 (cento e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e três centavos). Processo: Ag-AIRR - 1000902-
42.2020.5.02.0231 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS "DR. JOÃO AMORIM", Advogado: 
Dr. Rafael Gomes da Silva, Advogado: Dr. Denise Alves Fernandes, Advogado: Dr. 
Marilian Duarte Souza, Agravado(s): ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE PACAEMBU, JOAO WANDERLEI BERTOLDO GALINDO, Advogado: Dr. 
Claudia Estevam Abdalla Navarro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 8.411,95 (oito mil, quatrocentos e onze reais e noventa e 
cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Observação: o Dr. Rafael Gomes da Silva, patrono da parte CENTRO DE 
ESTUDOS E PESQUISAS "DR. JOÃO AMORIM", esteve presente à sessão. Processo: Ag-
AIRR - 1000409-17.2020.5.02.0441 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: 
Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): ARTHUR SOUSA LOPES, Advogado: 
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Dr. Mariana Lopes Franceschi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.766,17 (quatro mil, setecentos e sessenta e seis reais e dezessete 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
Ag-AIRR - 1000341-53.2021.5.02.0014 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CAMIL ALIMENTOS S/A, Advogado: Dr. 
Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): ACTION BR SOLUCOES EM PROMOCOES LTDA, 
RENATO MANOEL DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Augusto de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 905,47 (novecentos e 
cinco reais e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 1000328-12.2021.5.02.0610 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LIOMAR 
GOMES PAES, Advogado: Dr. Jefferson Leonardo Alves N de Gerard Rechilling e 
Blasmond, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Agravado(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Joao Batista Pinheiro Junior, 
Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu Montans de Sa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 2.473,19 (dois mil, quatrocentos e setenta e 
três reais e dezenove centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: a Dra. Ana Caroline Farias 
Gomes, patrona da parte LIOMAR GOMES PAES, esteve presente à sessão. Processo: 
Ag-AIRR - 1000320-90.2020.5.02.0021 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSE RAIMUNDO NEGREIRO DA SILVA 
FILHO, Advogado: Dr. Antônio Manuel de Amorim, Agravado(s): MANO'S COMERCIO DE 
DOCES LTDA, Advogado: Dr. Domingos Sanches, Advogado: Dr. Thais Sanches Michelini, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.832,22 
(três mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte e dois centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1000169-78.2021.5.02.0316 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Advogado: Dr. Leonardo Francisco Ruivo, 
Agravado(s): RENATA MACEDO, Advogado: Dr. Audrey Barbosa Caram, TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado 
Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
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de R$ 13.329,46 (treze mil, trezentos e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 
1000113-23.2021.5.02.0291 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Dra. Paola Renata Pinheiro 
Failla, Agravado(s): ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Vagner de 
Godoi Junior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.814,75 (mil, oitocentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
1000111-08.2021.5.02.0015 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): DOUGLAS DA SILVA PIERRE, Advogada: Dra. Suzi Werson 
Mazzucco, Advogado: Dr. Rodney de Lacerda, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procuradora: Dra. Larissa Szabloczky, Procuradora: Dra. Cristina Akie Mori, Procuradora: 
Dra. Cleonice Cruz Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando ao Demandante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 1.169,56 (mil, cento e sessenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de 
beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol da Reclamada Agravada. Processo: 
Ag-AIRR - 196600-75.1999.5.09.0673 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): LUIZ CARLOS OLIVEIRA, Advogada: Dra. Fátima 
Rosângela Rodrigues, Advogado: Dr. Ronnie Petersohn, Agravado(s): CLEMENCEAU 
MERHEB CALIXTO, ESPÓLIO de PAULO GUSTAVO DE FREITAS TURKIEWICZ, FLAVIO BAU, 
Advogado: Dr. Júlio Assis Gehlen, JOSE STANGLER TURKIEWICZ, MARIA AUGUSTA 
TURKIEWICZ, Advogado: Dr. Júlio Assis Gehlen, MARIA INES TURKIEWICZ BAU, Advogado: 
Dr. Júlio Assis Gehlen, MARIEMA HELENA BRUNETTI TURKIEWICZ, MASSA FALIDA de 
DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA. , NELISE MARIA DE FREITAS TURKIEWICZ, VIA S.A., 
Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.272,48 (dois mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos Executados Agravados. Processo: 
Ag-AIRR - 101947-86.2017.5.01.0022 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): RENAN SIMOES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luis 
Gustavo Nicoli, Advogado: Dr. Rafael Augusto Teles, Agravado(s): VIA VAREJO S.A., 
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Advogado: Dr. Thiago Mahfuz Vezzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 10.160,79 (dez mil, cento e sessenta reais e setenta e nove 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiário da 
justiça gratuita e ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 101888-
16.2017.5.01.0017 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FLAVIA KRAWCZUK CRAVEIRO, Advogado: Dr. Carlos Antônio Ferreira 
Lemos, Agravado(s): BP ENERGY DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Cristovao Tavares 
Macedo Soares Guimaraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 11.148,27 (onze mil, cento e quarenta e oito reais e vinte e sete 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de 
beneficiária da justiça gratuita, e revertida em prol da Reclamada Agravada. Processo: 
Ag-AIRR - 100970-62.2020.5.01.0031 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA, Advogado: Dr. 
Gustavo Wermelinger Pimenta, Advogada: Dra. Luane Simão Gomes, Agravado(s): 
RODOLFO MELO MACEDO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Diego Maldonado, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 9.316,77 (nove 
mil, trezentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100765-49.2019.5.01.0037 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): RIO BRANCO 
ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Frederico de Martins e Barros, Advogado: Dr. Juliana 
Bracks Duarte, Agravado(s): MAYCON GONCALVES SANABIO, Advogado: Dr. Ilara Lopez 
Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 1.348,10 (mil, trezentos e quarenta e oito reais e dez centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100742-
86.2017.5.01.0421 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): LIGHT ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 
Castro, Agravado(s): JOSE GUILHERME DE MORAIS TEIXEIRA, Advogado: Dr. Fabiano de 
Carvalho Queiroz, Advogado: Dr. Sidnei de Almeida Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.353,73 (seis mil, trezentos e cinquenta 
e três reais e setenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
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caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100710-79.2020.5.01.0226 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): VANUSA 
LOPES DE JESUS, Advogado: Dr. Selmo Cândido de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.649,75 (mil, seiscentos e quarenta e 
nove reais e setenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-RRAg - 100587-70.2019.5.01.0241 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE 
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, 
Advogada: Dra. Thaise Alane da Silva Santos, Advogada: Dra. Gabriela Vitoriano Roçadas 
Pereira, Agravado(s): GLAUCO BARBOSA CARDOSO, Advogado: Dr. Aurenil Rangel Lima, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.835,74 
(três mil, oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100465-56.2020.5.01.0036 da 1ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): M DIAS 
BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogado: Dr. Fernando Morelli 
Alvarenga, Agravado(s): JOSE JORGE DE JESUS PONTES, Advogado: Dr. Roberto de Souza 
Rosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 26.703,55 
(vinte e seis mil, setecentos e três reais e cinquenta e cinco centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100306-
67.2020.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ATACADAO PAPELEX LTDA, Advogada: Dra. Luciana Pamplona 
Barcelos Nahid, Advogado: Dr. Hanna Assumpcao Pinel, Advogado: Dr. Eduardo Landi 
de Vitto, Agravado(s): BRIAN COSTA WYATT, Advogado: Dr. Jose Solon Tepedino Jaffe, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.858,93 
(mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa e três centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100276-
71.2019.5.01.0082 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SULAMIS DAIN, Advogado: Dr. Rudi Meira Cassel, Agravado(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO E OUTROS, Procurador: Dr. Carlos Augusto 
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Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 6.007,57 (seis mil, sete reais e cinquenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Agravada Universidade Federal do Rio de Janeiro. Processo: Ag-AIRR - 
100164-03.2020.5.01.0039 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL LAR INTERLINK EIRELI, Advogado: Dr. Fernando 
Morelli Alvarenga, Advogada: Dra. Ana Paula Oliveira Pereira, Agravado(s): CLAUDIA 
BEZERRA FARIAS, Advogado: Dr. Alexandre Luiz Cordeiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo, aplicando ao Reclamado, ora Agravante, multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.807,83 (cinco mil, 
oitocentos e sete reais e oitenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo e revertida em prol da 
Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 24353-29.2020.5.24.0061 da 24ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GOLDEN IMEX 
EIRELI, Advogado: Dr. Diego Natanael Vicente, Agravado(s): CARLOS SERGIO DE FREITAS, 
Advogado: Dr. Conceição Aparecida de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 988,44 (novecentos e oitenta e oito reais e quarenta e 
quatro centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 22782-43.2018.5.04.0451 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ENGIE BRASIL ENERGIA S.A., 
Advogado: Dr. José Augusto Schmidt Garcia, Advogado: Dr. Everson Tarouco da Rocha, 
Agravado(s): MARCELO FLORES DA CONCEICAO, Advogado: Dr. Jayro Antonio Rodrigues 
Dornelles, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 8.734,74 (oito mil, setecentos e trinta e quatro e setenta e quatro centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21819-
16.2017.5.04.0404 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): GELSON JOSE ANGONESE, Advogado: 
Dr. Mauricio Poloni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 21667-30.2015.5.04.0018 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Dr. Adroaldo da Silva Filho, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, 
Agravado(s): SERGIO LUIZ BELMONTE MARTINS, Advogada: Dra. Juliane Vinas dos Reis, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
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de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.285,27 
(quatro mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21277-57.2020.5.04.0512 da 4ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
NESTOR RHEINHEIMER SALINI, Advogado: Dr. Thales Willian Kowalski de Sá, Agravado(s): 
RAPIDO GARIBALDI DE TRANSPORTES LTDA, Advogada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.379,87 
(mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida 
em prol da Reclamada Agravada. Processo: Ag-AIRR - 21262-40.2016.5.04.0541 da 4ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Vinícius Rieth 
de Moraes, Advogada: Dra. Loanda Magalhães Pereira, Agravado(s): ANTONIO LUCAS DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Diego Palhano Strassburger, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, aplicar à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 
6.844,34 (seis mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21055-73.2019.5.04.0561 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Normando Delgado dos 
Santos, Advogada: Dra. Irlaine Silva Guterres, Agravado(s): GILMAR DO NASCIMENTO 
FERREIRA, Advogado: Dr. Bruno Berté, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e, aplicar à Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 3.444,84 (três mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: 
Ag-RRAg - 20991-16.2019.5.04.0027 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSE EDUARDO DA SILVA MORAES, Advogado: Dr. 
Graciela Justo Evaldt, Advogado: Dr. Luciano dos Santos Forni, Agravado(s): SCAPINI 
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA, Advogado: Dr. Andre Luis Braga Rodrigues, SOUZA 
CRUZ LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Marinho Crespo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 4.381,80 (quatro mil, trezentos e oitenta e 
um reais e oitenta centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser recolhida ao final, ante a 
condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol das Reclamadas 
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Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 20877-86.2019.5.04.0121 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
JUNIOR, Advogado: Dr. Manoel Fermino da Silveira Skrebsky, Advogado: Dr. Leônidas 
Colla, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, 
Advogado: Dr. Tissiane Rodrigues Acosta, Advogado: Dr. Leandro Marques Coelho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Reclamante 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.152,43 (dois mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamada Agravada. Processo: Ag-
AIRR - 20814-02.2019.5.04.0561 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): NCH BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Thiago Henrique 
Lemes, Advogado: Dr. Claudio Rogerio Benedet, Agravado(s): MARCIO FLORES TESSARI, 
Advogado: Dr. Sandro Morigi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 9.571,08 (nove mil, quinhentos e setenta e um reais e oito centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20777-
67.2019.5.04.0304 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ROBINSON VARGAS, Advogado: Dr. Adilson Aires, Agravado(s): 
MARCELO PIVA, Advogado: Dr. Luciano Terres de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.319,69 (dois mil, trezentos e 
dezenove reais e sessenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20756-44.2017.5.04.0019 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 
Agravado(s): WILLIAN MACHADO VICENTE, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, aplicar à Reclamada, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, no importe de R$ 2.803,00 (dois mil, oitocentos e três reais), em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 20718-40.2019.5.04.0123 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Mariana Linhares Waterkemper, Advogado: Dr. Aluisio 
Coutinho Guedes Pinto, Advogado: Dr. Luiz Gustavo de Souza Parente, Agravado(s): 
ROD STEWART GARCIA OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ivone Teixeira Velasque, Advogado: Dr. 
Vilson Antonio Briao Osorio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
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agravo. Processo: Ag-RR - 20714-61.2020.5.04.0351 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MJ COMERCIO, EVENTOS E 
SERVICOS DE FOTOGRAFIAS LTDA, Advogada: Dra. Tatiani de Oliveira Pacheco, 
Advogado: Dr. Robson Rodrigues Gomes, Agravado(s): CAROLINA LIMA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Andrei Mendes de Andrades, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.364,02 (mil, trezentos e sessenta e 
quatro reais e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20661-49.2019.5.04.0211 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Irlaine Silva Guterres, Agravado(s): ALEX 
FABIANO DA SILVA, Advogado: Dr. Vera Lucia de Vasconcellos Bolzan, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.474,48 (dois mil, 
quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20576-
41.2020.5.04.0013 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Dante Rossi, Advogada: Dra. Monica Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benoni Canellas 
Rossi, Agravado(s): VIVIANE DE MEDEIROS FRAGOSO, Advogado: Dr. Jordano Schmidt 
Ávila Hansel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 58,55 (cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20538-73.2019.5.04.0333 da 
4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ZENO PEREIRA, Advogado: Dr. Simone Faleiro de Quadros, Agravado(s): DEBORA 
PINHEIRO, Advogado: Dr. Tiago Gegler Santos, Advogado: Dr. Jean Carissimi, MARIA DA 
ROSA ELIBIO, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao 2º 
Executado multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.367,75 (mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo a ser revertida em prol da Exequente 
Agravada. Processo: Ag-ED-RRAg - 20316-11.2019.5.04.0332 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): INDFEMA INDUSTRIA 
COMERCIO E REPRESENTACOES DE FERRAMENTAS PARA MADEIRA LTDA, Advogada: 
Dra. Cristina Krause, Advogado: Dr. Fernando de Morais Garcez, Agravado(s): EDISON 
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CANDIDO PEREIRA, Advogado: Dr. Gilmar Souto Pinheiro, Decisão: por solicitação do 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 20084-47.2017.5.04.0371 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marcus André Nascimento Marchi, 
Advogada: Dra. Loanda Magalhães Pereira, Agravado(s): SONIA DE AVILA CARDOSO, 
Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.229,65 (três mil, duzentos e vinte e nove 
reais e sessenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 16649-96.2018.5.16.0015 da 16ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO 
NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE, Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes Fortes, 
Advogado: Dr. Francisco Sobrinho de Sousa, Advogado: Dr. Isabela Rabelo Falcao 
Santiago, Agravado(s): SEGUNDO AURELIO CHUQUILIN CABANILLAS, Advogado: Dr. 
Antônio Emílio Nunes Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.727,68 (dois mil, setecentos e vinte e sete reais e sessenta e oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
16357-39.2021.5.16.0005 da 16ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ENGETECH CONSTRUTORA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Fabio 
Luis Costa Duailibe, Agravado(s): MARINALDO DE JESUS PEREIRA, Advogado: Dr. Josilene 
Pereira Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.571,46 (mil, quinhentos e setenta e um reais e quarenta e seis 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
11824-50.2016.5.15.0131 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CONSTRUTORA TRIUNFO S.A., Advogado: Dr. Júlio Gazzolla 
de Oliveira Júnior, Agravado(s): CONSÓRCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS, Advogado: Dr. 
Wander de Lima Silva, CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO, HENRIQUE 
CALDEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, THP-
TRIUNFO HOLDING DE PARTICIPAÇÕES S.A., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.076,25 (três mil e setenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
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Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11591-37.2017.5.03.0136 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): NAYARA DE SOUZA SANTANA, 
Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, 
Agravado(s): ITAU UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimaraes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.365,44 (três mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11379-23.2020.5.15.0024 da 15ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, Procurador: Dr. Rafael José Tessarro, Procuradora: Dra. 
Paula Tatiana Regalo, Agravado(s): MARIA ÂNGELA BARBOSA BELLONI, Advogado: Dr. 
Aurélio Saffi Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 672,12 (seiscentos e setenta e dois reais e doze centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 11213-37.2016.5.09.0011 da 
9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
LARISSA LIZ ODRESKI RAMINA, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. 
Renato Ribeiro de Oliveira, Advogada: Dra. Júlia Vitória Cabral Lima, Agravado(s): 
COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Giovanna Pires 
Mäder Sunyé, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.845,93 (dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: a Dra. Júlia 
Vitória Cabral Lima, patrona da parte LARISSA LIZ ODRESKI RAMINA, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 11114-42.2021.5.15.0038 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BRUNO PHELIPE PIRES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Mariella Solorzano, Agravado(s): E J LOGISTICA LTDA - ME, 
TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Marcelo 
Costa Mascaro Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 1.817,90 (mil, oitocentos e dezessete reais e noventa centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita a ser 
revertida em prol das Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 11097-35.2017.5.15.0009 da 15ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LG 
ELECTRONICS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Advogado: 
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Dr. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): MARCELO MONTOANI, Advogado: Dr. Jose 
Pedro Andreatta Marcondes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 13.978,81 (treze mil, novecentos e setenta e oito reais e oitenta e 
um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
11084-23.2020.5.15.0141 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): JOSE APARECIDO PESSOA, Advogado: Dr. Gustavo Cesini de 
Salles, Agravado(s): MUNICÍPIO DE MOCOCA, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 638,43 (seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11062-07.2020.5.18.0003 da 18ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): WD PARTICIPACOES 
PATRIMONIAIS LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. Marivaldo Cavalcante Frauzino, 
Advogado: Dr. Stênio Pereira Silva, Advogado: Dr. Mariana Nunes Inácio Carneiro, 
Advogado: Dr. Mayara Afonso Chaves, Agravado(s): ATLAS COMERCIO DE MOTOS E 
PECAS LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Christiane Moya, AUTONORTE LTDA, Advogado: 
Dr. Marcello Pena Júnior, Advogado: Dr. José Emílio Perez de Oliveira, BRAZ ATACADO 
DE PECAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Nelson Corrêa Filho, Advogada: 
Dra. Oriana Curado, VALMIRO BATISTA PEREIRA E OUTRA, Advogado: Dr. Marcel 
Limonge Batista Pereira, WHILLKY MENDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Orlando Alves 
Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando aos 
Agravantes multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 9.375,16 (nove mil, trezentos e setenta e cinco reais e dezesseis 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos Exequentes Agravados. 
Observação: o Dr. Marivaldo Cavalcante Frauzino, patrono da parte WD PARTICIPACOES 
PATRIMONIAIS LTDA E OUTRO, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 
134 do RITST. Processo: Ag-RR - 10863-28.2018.5.15.0006 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 
Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s): EDUARDO JANAGONI MIRANDA DA COSTA, Advogado: Dr. Jadir Damião 
Ribeiro, QUALIMAN ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Agravante, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
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importe de R$ 2.034,45 (dois mil e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), em 
face do caráter manifestamente protelatório do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10835-90.2021.5.18.0129 da 18ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): RUMO MALHA 
CENTRAL S.A., Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): 
CONSORCIO SACYR NEOPUL ETC, Advogado: Dr. Luiz Fernando Plens de Quevedo, 
Advogado: Dr. Mariana Dias Capozoli, LUIZ SOARES NOGUEIRA, Advogada: Dra. Joice 
Elizabeth da Mota Barroso, Advogado: Dr. Carlos Magnum Inácio Pontes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.048,50 (mil e 
quarenta e oito reais e cinquenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10752-22.2021.5.03.0055 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos 
Barcelos, Agravado(s): WELLINGTON CHRISTIAN BONOTO FERREIRA, Advogado: Dr. Erika 
Conceicao da Silva Quadros, Advogado: Dr. Anderson Antonio de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 62,74 (sessenta e dois 
reais e setenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10699-34.2021.5.03.0025 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, 
Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): AMANDA FRANCISCA SOTERO, 
Advogada: Dra. Ivana de Araújo e Nunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 1.563,35 (mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta e 
cinco centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo a ser revertida em prol da Agravada 
Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 10479-12.2018.5.15.0056 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ANTONIO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Morbeck de Andrade e Silva, Advogado: Dr. Antonio 
Carlos Morbeck de Andrade e Silva Filho, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP, Advogado: Dr. Francisco Leal de Queiroz Neto, Advogado: Dr. Ivan 
Marcelo Andrejevas, Advogada: Dra. Nubia Marques Braga de Deus, Advogada: Dra. 
Juliana Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Luylla Karmelitha Rodrigues Sypreste 
Coelho, GERONCIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Andriela de Paula 
Queiroz Aguirre, Advogado: Dr. Thais Laranja Aguirre, PREVINE SERVIÇOS GERAIS E 
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LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS LTDA., Advogado: Dr. Rogério Sanches de Queiroz, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.689,30 (dois 
mil, seiscentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol das Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 10416-75.2020.5.15.0004 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO USP - HCFMUSP/RP, 
Procurador: Dr. Fernando Henrique Médici, Agravado(s): MATICO SAKAMOTO, 
Advogado: Dr. Felipe Ferreira Barione, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao 
agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento do Hospital 
Reclamado, quanto ao pagamento em dobro da remuneração de férias; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 10413-
91.2020.5.15.0046 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): LUIZ GUSTAVO MOREIRA, Advogado: Dr. Luciano Nogueira Fachini, 
Agravado(s): CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA S.A., Advogado: 
Dr. Julio Christian Laure, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 4.388,07 (quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais e sete 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 
10402-43.2020.5.15.0117 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): EDUARDO DELMONICO DOS SANTOS, Advogado: Dr. César 
Walter Rodrigues, Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, 
Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, LEC BRASIL GESTÃO COMERCIAL 
LTDA, Advogado: Dr. Saulo Ferreira da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.967,30 (cinco mil, novecentos e 
sessenta e sete reais e trinta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos 
Agravados. Processo: Ag-AIRR - 10297-20.2019.5.15.0079 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ORANGE BOWL 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Gisele Cristina Bonfim Selvino, 
Advogado: Dr. Nathalia Tancini Pestana, Agravado(s): GUILHERME PAIVA, Advogado: Dr. 
Jair Donizete Amando Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 9.110,37 (nove mil, cento e dez reais e trinta e sete centavos), com 
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lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10275-
38.2021.5.03.0139 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: 
Dr. Cristiano Pimenta Passos, Agravado(s): CRISTIANE APARECIDA DA COSTA FARIA, 
Advogada: Dra. Nathália Ananias de Carvalho Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Reclamada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 2.018,88 (dois mil e dezoito reais e oitenta e 
oito centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-RRAg - 10132-05.2021.5.03.0089 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JSL S.A., Advogado: Dr. Ney 
José Campos, Advogado: Dr. Leonardo Eleutério Campos, Agravado(s): EDILSON DA 
PENHA XAVIER, Advogado: Dr. Rafael de Andrade Mendes, Advogado: Dr. Renan Bonela 
Andrade, Advogada: Dra. Cristiane Barbosa da Silva Machado, Advogado: Dr. Livia Silva 
Donato, Advogado: Dr. Raiane Figueiredo Carmo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.378,53 (três mil, trezentos e setenta e 
oito reais e cinquenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10124-03.2020.5.18.0006 da 18ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - 
CELG D, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, Agravado(s): ANTONIO DIVINO 
PLACIDO DA COSTA, Advogado: Dr. Danilo Alves Macedo, Advogado: Dr. Thiago Romer 
de Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.676,40 (dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
10071-84.2022.5.03.0033 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): LIDIORRANE CHAGAS DUTRA, Advogado: Dr. Rommel 
Eustásio Machado Oliveira, Advogado: Dr. Alexandre Werneck Santos, Agravado(s): 
CERPA ENGENHARIA LTDA, Advogada: Dra. Rosângela Maria Evangelista Munerat, 
Advogado: Dr. Aline Magalhaes Cursage Teixeira, Advogado: Dr. Fernanda Fernandes 
Franco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
2.548,09 (dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais e nove centavos), com lastro no 
art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em 
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prol da Reclamada Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10063-86.2022.5.03.0040 da 3ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MGS 
MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Ana Carolina Faria 
Correa, Agravado(s): RENATA PINTO MOREIRA REIS, Advogado: Dr. Leonardo David 
Braga dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 
Reclamada Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 317,04 (trezentos e dezessete reais e quatro centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-ED-RRAg - 10062-
42.2020.5.15.0039 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ENSEG SERVIÇOS PRÉ-HOSPITALARES LTDA., Advogado: Dr. Daniel 
Fernandes Marques, Advogado: Dr. Bento Marques Prazeres, Agravado(s): 
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. Sebastião José Romagnolo, Advogado: Dr. Fabia Elaine da Silva Felisberto, SIMONE 
FERNANDA NORMILIO, Advogado: Dr. Ramon Henrique Kuhn Soria, Advogado: Dr. Cesar 
Vinícius Anselmo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à Demandada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ R$ 11.876,79 (onze mil, oitocentos e setenta e seis reais e setenta e 
nove centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 5013-97.2015.5.10.0018 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Hebert Barros Bezerra, Advogada: Dra. 
Carolina Peters Moura, Agravado(s): ANDRE LUIS ANDRADE, Advogada: Dra. Verônica 
Quihillaborda Irazabal Amaral, Advogado: Dr. Marcelise de Miranda Azevedo, Advogado: 
Dr. Elvisson Pereira Jacobina Junior, Advogado: Dr. Amanda Celeste Marinho Koslinski, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.692,55 
(quatro mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 2322-
15.2015.5.09.0091 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL, Advogado: Dr. Yurim 
Alexandre Lucas, Advogado: Dr. Marcione Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Douglas 
Alberto dos Santos, Agravado(s): CLAUDOMIRO DE LIMA CARVALHO, Advogada: Dra. 
Terezinha Uhren, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.148,80 (três mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
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do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RRAg - 1485-
81.2017.5.05.0161 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana 
Galdino Cotias, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): ODILIO 
DE ALMEIDA JUNIOR, Advogado: Dr. Carlos Simoes Lacerda Junior, Advogado: Dr. 
Adriano Leite Palmeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.607,22 (dois mil, seiscentos e sete reais e vinte e dois centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1417-
14.2019.5.09.0594 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MAXI GLASS - COMERCIO DE VIDROS LTDA - EPP, Advogado: Dr. 
Rodrigo Puppi Bastos, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Kloster, Agravado(s): GEVERSON 
CORREA DA SILVA, Advogada: Dra. Erika Cavalcante Gama, Advogado: Dr. Marco 
Augusto de Argenton e Queiroz, Advogada: Dra. Anita Ronzi Taveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.180,92 (seis mil, 
cento e oitenta reais e noventa e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-ARR - 1328-52.2017.5.17.0007 da 17ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SERGIO DE 
AQUINO NUNES, Advogado: Dr. Esdras Elioenai Pedro Pires, Advogado: Dr. Luís 
Fernando Nogueira Moreira, Advogada: Dra. Maria da Conceição Sarlo Bortolini 
Chamoun, Advogado: Dr. Betina Alcoforado Nogueira, Agravado(s): OGMO - ÓRGÃO DE 
GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO 
ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogada: Dra. Nathália Neves Burian, 
Advogada: Dra. Larissa Vieira Motta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Observação: a Dra. Betina Alcoforado Nogueira, patrona da parte SERGIO DE 
AQUINO NUNES, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1224-
92.2019.5.17.0006 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Luís Fernando 
Nogueira Moreira, Agravado(s): ANADIR SCALZER QUIRINO E OUTROS, Advogado: Dr. 
Paulo Augusto Martins Pinheiro Chagas, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 17.964,94 (dezessete mil, novecentos e 
sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol dos Exequentes Agravados. Processo: Ag-RRAg - 1198-35.2018.5.09.0012 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): IVAN 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

78 
 

CARLOS PINHEIRO, Advogado: Dr. Amir Barroso Khodr, Advogada: Dra. Maria Eduarda 
Gomes Pereira, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Marianna Stasiak, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 5.324,00 (cinco mil, trezentos e vinte e quatro reais), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: o Dr. Amir Barroso Khodr, 
patrono da parte IVAN CARLOS PINHEIRO, participou da sessão virtual nos termos do § 
2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 1161-80.2017.5.05.0003 da 5ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GABRIEL LOPES 
CORREIA SILVA, Advogado: Dr. Leonardo Alves dos Santos, Agravado(s): LACERTA 
CONSULTORIA PROJETOS & ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA - EPP, Advogado: Dr. Isabela 
Cavalcante da Silva e Oliveira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Joaquim Pinto Lapa Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando ao Reclamante Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 2.708,84 (dois mil, setecentos e oito reais e 
oitenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol das Reclamadas 
Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 1105-13.2012.5.01.0301 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GILBERTO DOS SANTOS 
FRANCISCO, Advogado: Dr. Renato Walter Mattos, Advogado: Dr. André Felipe 
Weinschütz Gheren, Agravado(s): METZ VEICULOS LTDA, Advogado: Dr. Jonatas Loures, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 9.456,26 
(nove mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RRAg - 1079-94.2018.5.09.0652 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
RCI BRASIL S.A, Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.544,86 (dois mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Sindicato 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1076-11.2021.5.07.0032 da 7ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, 
Agravado(s): FRANCISCO DE JESUS VICTOR DA SILVA, Advogado: Dr. Livia França Farias, 
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Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Reclamada multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 8.629,60 
(oito mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), com lastro no art. 1.021, 
§§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
recolhida ao final, ante a condição de beneficiária da justiça gratuita, e revertida em prol 
do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1056-20.2021.5.07.0032 da 7ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): M DIAS 
BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogado: Dr. Gladson Wesley 
Mota Pereira, Advogada: Dra. Ivanna Thercya Menezes Rodrigues, Agravado(s): 
VALDENIR NUNES DE AQUINO, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.610,83 (seis mil, 
seiscentos e dez reais e oitenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1020-27.2019.5.17.0013 da 17ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JULIANDERSON 
CARNEIRO GONCALVES, Advogado: Dr. Sedno Alexandre Pelissari, Agravado(s): 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: 
Dr. Alessandra Von Doellinger Pompeu Milhorato, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.956,00 (mil, novecentos e cinquenta e 
seis reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 917-
65.2021.5.07.0033 da 7ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 
Advogada: Dra. Ivanna Thercya Menezes Rodrigues, Advogado: Dr. Gladson Wesley 
Mota Pereira, Agravado(s): ROGERIO FARIAS DE SOUZA, Advogado: Dr. Livia França 
Farias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
7.514,09 (sete mil, quinhentos e quatorze reais e nove centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 913-81.2018.5.07.0017 da 7ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): R DE 
ARAUJO PESSOA - ME E OUTRO, Advogado: Dr. Rodrigo Pinheiro Fernandes, Advogado: 
Dr. Fernando Augusto Correia Cardoso Filho, Agravado(s): ANUSKA JULIETTA TEIXEIRA 
SAMPAIO, Advogado: Dr. Daniel Lopes Linhares, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.090,60 (três mil, noventa reais e 
sessenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
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manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 893-38.2019.5.20.0003 da 20ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DISTRIBUIDORA COUBER 
LTDA, Advogado: Dr. Patrick Diego Dias da Silva Cavalcante Coutinho, Agravado(s): 
WENDELL RODRIGO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Clodoaldo Andrade Júnior, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.734,75 (quatro 
mil, setecentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 863-85.2021.5.14.0007 da 14ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Normando 
Delgado dos Santos, Agravado(s): ED CARLOS SILVA DA COSTA, Advogado: Dr. Marcelo 
Maldonado Rodrigues, Advogado: Dr. Welinton Rodrigues de Souza, Advogado: Dr. 
Maurílio Pereira Junior Maldonado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 2.891,81 (dois mil, oitocentos e noventa e um reais e oitenta 
e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 829-54.2020.5.17.0010 da 17ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JULIO CESAR NASCIMENTO 
DOS SANTOS, Advogada: Dra. Rozalinda Nazareth Sampaio Scherrer, Advogado: Dr. 
Gustavo Dalapícola Scherrer, Agravado(s): TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, 
INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO LTDA., Advogada: Dra. Mariana Cerdeira Oliveira, 
Advogado: Dr. Enrico Santos Correa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 2.956,00 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 812-
76.2021.5.11.0001 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ELIEL REBELO FERREIRA, Advogado: Dr. Jefferson Cristophe de lima 
Botelho, Agravado(s): MANAUS AUTOMOTIVE LTDA, Advogada: Dra. Priscila Lima 
Monteiro, Advogado: Dr. Daniele Silva Moura, Advogado: Dr. Silvyane Parente de Araujo 
Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
3.009,04 (três mil e nove reais e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-ED-AIRR - 805-16.2016.5.05.0102 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GERDAU AÇOS LONGOS S.A., 
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Advogado: Dr. Henrique Caminha Borges, Advogado: Dr. Juliana Erbs, Agravado(s): 
LAZARO SINESIO OLIVEIRA BEHRENS, Advogada: Dra. Manuela de Menezes 
Mascarenhas, Advogado: Dr. Wagner Leandro Assunção Toledo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.802, 82 (dois mil, 
oitocentos e dois reais e oitenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 800-02.2009.5.15.0121 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, 
Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, 
Agravado(s): CLEUSA LEOPOLDINO DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Dr. José 
Henrique Coelho, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio 
Siqueira Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.063,04 
(três mil, sessenta e três reais e quatro centavos), em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol dos Reclamantes Agravados. Processo: Ag-
AIRR - 748-11.2021.5.20.0003 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA 
S/A, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima 
Rios Melo, Agravado(s): SANDRA CRISTINA FONTES PEREIRA, Advogado: Dr. Igor Dantas 
Marinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 864,51 (oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e um 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 707-
60.2018.5.05.0005 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): LOJAS AMERICANAS S.A., Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, 
Agravado(s): TARCISIO SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Emerson Lopes dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 8.103,93 
(oito mil, cento e três reais e noventa e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 674-78.2015.5.05.0004 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALINE LIMA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Isaac Silva de Lima, Agravado(s): CANAA TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA - EPP, MARCELINO FERREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Rosineide 
Oliveira Muniz Santos, TIAGO CERQUEIRA VIEIRA, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
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valor atualizado da causa, no montante de R$ 452,21 (quatrocentos e cinquenta e dois 
reais e vinte e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Exequente 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 673-26.2017.5.05.0036 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MAGALY SEIPPEL MUNIZ 
MOREIRA, Advogado: Dr. Marcelo de Araujo Ferraz, Advogado: Dr. Lucas Cheab Ribeiro, 
Agravado(s): SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA., Advogada: Dra. Tatiane 
De Cicco Nascimbem Chadid, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 4.033,10 (quatro mil e trinta e três reais e dez centavos), com lastro 
no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiária da justiça gratuita, e 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 661-84.2019.5.06.0142 da 6ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
EXPRESSO VERA CRUZ LTDA, Advogado: Dr. Francisco Tibério Barbosa de Lima, 
Advogado: Dr. Antonio Carlos de Aguiar Acioli Lins, Agravado(s): MICHELLE FIGUEIREDO 
DE LIMA, Advogada: Dra. Vânia Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.513,94 (três mil, quinhentos e treze 
reais e noventa e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 604-39.2017.5.05.0021 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Maria Amélia Pereira Abud, Agravado(s): 
PEDRITO GOMES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ewerton Paim Gama, Advogado: Dr. 
Marcelino Pereira Costa Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.529,61 (três mil, quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e um 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 598-
88.2019.5.09.0655 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ALESSANDRO ARAUJO LUIZ, Advogada: Dra. Thais Casoni, 
Agravado(s): C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, Advogado: Dr. Carlos Arauz 
Filho, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Chemim, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 4.104,24 (quatro mil, cento e quatro reais e 
vinte e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de 
beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol da Reclamada Agravada. Processo: 
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Ag-AIRR - 568-25.2016.5.05.0023 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): JOAO PAULO RAMOS TAVARES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Gilvan Rocha, Advogado: Dr. Artur Tavares, Agravado(s): DELL COMPUTADORES DO 
BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Paula Juruena Eidt, Advogado: Dr. Joel Heinrich Gallo, 
Advogado: Dr. Eduardo Peukert Mascarenhas Lopes, Advogado: Dr. Luiz Carlos de 
Seixas Oliveira Filho, Decisão: preliminarmente, suspender o segredo de justiça apenas 
para este julgamento; por unanimidade: I - retificar a decisão agravada, para fazer 
constar da decisão ora agravada que o recurso de revista foi interposto pelo 
Reclamante; II - negar provimento ao agravo obreiro, por fundamento diverso, ainda 
que reconhecida a transcendência econômica da causa. Observação: o Dr. Eduardo 
Peukert Mascarenhas Lopes, patrono da parte D.C.B.L., esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 561-49.2019.5.17.0005 da 17ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Matheus Guerine Riegert, Advogada: Dra. 
Nélida Larisa Faria Figueiredo, Agravado(s): WENDERSON PILA E OUTROS, Advogado: Dr. 
Claudio Cesar de Almeida Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 4.260,53 (quatro mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta e 
três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos Reclamantes 
Agravados. Processo: Ag-AIRR - 559-85.2019.5.09.0657 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Antônio José Nogueira Santana, 
Agravado(s): ALAN DA ROSA LEAL, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Virmond Leone, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.679,46 (dois 
mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 461-02.2021.5.12.0058 
da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
JOAO CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. Fabrício Nunes, Agravado(s): UNIMED CHAPECO - 
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DA REGIAO OESTE CATARINENSE, Advogado: Dr. 
Maiza Carolina de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 8.464,13 (oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e treze 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 435-
04.2021.5.17.0013 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Maíra 
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Cirineu Araújo, Advogado: Dr. Leandro Eloy Sousa, Advogado: Dr. Anangelica Fadlalah 
Bernardo, Agravado(s): ROBSON DE CARVALHO BISPO, Advogado: Dr. Diogo Moraes de 
Mello, Advogado: Dr. Adeir Rodrigues Viana, Advogado: Dr. George Rodrigues Viana, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.850,81 
(dois mil, oitocentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 427-86.2019.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LEANDRO PEIXOTO 
TANFERI, Advogado: Dr. Aneilton João Rêgo Nascimento, Advogada: Dra. Ludmilla 
Santana Reis, Advogada: Dra. Fernanda Oliveira de Almeida, Agravado(s): TRANSUICA 
LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Icaro Dominisini Correa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.487,08 
(cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oito centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Agravada. Processo: Ag-ED-RR - 395-87.2018.5.05.0004 da 5ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LUCIANO 
PROCOPIO LIMA, Advogado: Dr. Ricardo Emerson Vilares Ramos Landulfo, Agravado(s): 
CONDOMINIO DO HOSPITAL DA BAHIA, Advogado: Dr. Rodrigo Borges Vaz da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.833,15 
(seis mil, oitocentos e trinta e três reais e quinze centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 
4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser recolhida 
ao final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol do 
Reclamado Agravado. Processo: Ag-AIRR - 385-46.2020.5.08.0018 da 8ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): RAIMUNDO 
AUGUSTO MIRANDA DA SILVA, Advogado: Dr. Tito Eduardo Valente do Couto, Advogada: 
Dra. Marília Pianco Yamada, Agravado(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, HORIZONTE LOGÍSTICA LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Georges 
Chedid Abdulmassih Júnior, Advogado: Dr. Fernando Melo Carneiro, Advogado: Dr. Joao 
Victor Correa da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa, 
no importe de R$ 2.803,92 (dois mil, oitocentos e três reais e noventa e dois centavos), 
em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol das 
Reclamadas Agravadas. Processo: Ag-RRAg - 364-85.2019.5.05.0019 da 5ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ITACIRA 
SANTANA MACHADO, Advogado: Dr. Graciela Justo Evaldt, Agravado(s): JJGC INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MATERIAIS DENTARIOS S.A, Advogado: Dr. Célio Pereira Oliveira Neto, 
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Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.219,08 
(quatro mil, duzentos e dezenove reais e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Processo: Ag-RRAg - 329-97.2020.5.17.0006 da 17ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): KLABIN S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Agravado(s): 
HELIO FRANCISCO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE NETO, Advogada: Dra. Maria 
Bernadete Laurindo Monteiro, Advogado: Dr. Jose Rogerio Alves, Advogada: Dra. Elaine 
Maria da Silva, MECPRO MANUTENCAO MONTAGEM E CONSTRUTORA EIRELI, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 331,45 
(trezentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol dos Agravados. Processo: Ag-AIRR - 302-69.2020.5.05.0032 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO 
DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, 
Agravado(s): SHEILA DA SILVA RIBEIRO, Advogado: Dr. Alex de Meneses Pereira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 654,68 
(seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 292-45.2022.5.19.0006 
da 19ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: Dr. Flávia 
Almeida Ribeiro, Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, Agravado(s): ERIKA 
DUARTE DIAS CORREIA, Advogado: Dr. Manoel Basilio da Silva Neto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.490,47 (três mil, 
quatrocentos e noventa reais e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol 
da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 240-34.2021.5.17.0008 da 17ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LEÃO 
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, 
Advogada: Dra. Ana Carolina Simionato Galli, Advogado: Dr. Carlos Emanoel Ferreira 
Siqueira, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ALIMENTAÇÃO E AFINS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Ricardo Carlos da Rocha Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.607,98 (dois 
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mil, seiscentos e sete reais e noventa e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Sindicato Agravado. Observação: a Dra. Ana Carolina Simionato Galli, patrona da 
parte L.A.B.L., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: Ag-AIRR - 223-83.2022.5.20.0006 da 20ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, 
Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): THAYNAN BARRETO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Igor Dantas Marinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 1.693,75 (mil, seiscentos e noventa e três reais e setenta e 
cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-ED-AIRR - 187-38.2019.5.12.0016 da 12ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARCELO DOS SANTOS LEE, 
Advogado: Dr. Flávio Henrique Alves Junior, Agravado(s): SEATRADE SERVICOS 
PORTUARIOS E LOGISTICOS LTDA, Advogado: Dr. Graziela Ramos Tomasini Kades, 
Advogado: Dr. Cilene Bonikoski, Advogado: Dr. Alexandre Cesar Malheiros, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 9.791,12 (nove mil, 
setecentos e noventa e um reais e doze centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser recolhida ao 
final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol da 
Reclamada Agravada. Processo: Ag-AIRR - 178-28.2021.5.20.0002 da 20ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALMAVIVA DO 
BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, 
Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): CLEDIVAN SANTOS 
CONTEIRA, Advogado: Dr. Jefferson da Silva Santos Braga, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 802,54 (oitocentos e dois reais e 
cinquenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 167-32.2020.5.05.0493 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
EMISSAO S/A, Advogado: Dr. Luciano de Souza Alves, SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DE ILHEUS, Advogado: Dr. José Carlos da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.509,56 
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(três mil, quinhentos e nove reais e cinquenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Sindicato Agravado. Processo: Ag-AIRR - 144-65.2021.5.06.0221 da 6ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S.A., Advogado: Dr. Francisco Tibério Barbosa de 
Lima, Advogado: Dr. Antonio Carlos de Aguiar Acioli Lins, Agravado(s): SEVERINO JOSE 
DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Breno Alvino Barros, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.450,41 (três mil, quatrocentos e 
cinquenta reais e quarenta e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RRAg - 127-70.2018.5.05.0024 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): GILSON EVANGELISTA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Ramiro Maximino Carvalho Matos, Advogado: Dr. Jorgeandro da 
Costa Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 12.020,71 (doze mil e vinte reais e setenta e 
um centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RRAg - 125-43.2019.5.09.0513 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ROSNEY CLAUDIO LEITE, Advogada: Dra. Graciela Justo Evaldt, Agravado(s): CHIESI 
FARMACÊUTICA LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Luis Shiromoto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.149,17 (cinco mil, 
cento e quarenta e nove reais e dezessete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 112-42.2019.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ELQUISON DA PAZ LIMA 
MATOS, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: Dr. Matheus Tolentino 
Alvares Passos, Advogado: Dr. Mauricio Sobral Nascimento, Advogada: Dra. Viviane Vaz 
de Souza, Advogada: Dra. Ana Caroline Farias Gomes, Agravado(s): EMPRESA BAIANA DE 
ALIMENTOS S.A. - EBAL, Advogado: Dr. Ivan Luiz Moreira de Souza Bastos, Advogado: Dr. 
Gabriela Fialho Duarte, Advogada: Dra. Giovanna Bastos Sampaio Correia, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.240,30 (mil, duzentos 
e quarenta reais e trinta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. 
Observação: a Dra. Ana Caroline Farias Gomes, patrona da parte ELQUISON DA PAZ 
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LIMA MATOS, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 83-56.2021.5.21.0006 da 
21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Dr. Roberto Fernando de Amorim Júnior, 
Agravado(s): FORNECEDORA, LOCACAO DE MAO DE OBRA EFETIVA LTDA, 
FORNECEDORA LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI, TRÊS CORAÇÕES ALIMENTOS S.A., 
Advogado: Dr. Tarciano Capibaribe Barros, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.545,94 (dois mil, quinhentos e quarenta 
e cinco reais e noventa e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol das 
Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 71-93.2021.5.06.0221 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA AUTO VIAÇÃO 
PROGRESSO S.A., Advogado: Dr. Francisco Tibério Barbosa de Lima, Advogado: Dr. 
Antonio Carlos de Aguiar Acioli Lins, Agravado(s): HERCULES MUNIZ DE ANDRADE, 
Advogado: Dr. Breno Alvino Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 6.919,58 (seis mil, novecentos e dezenove reais e cinquenta e 
oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 61-49.2021.5.06.0221 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA AUTO VIAÇÃO 
PROGRESSO S.A., Advogado: Dr. Antonio Carlos de Aguiar Acioli Lins, Agravado(s): 
PAULO FERNADO RODRIGUES VIEIRA, Advogado: Dr. Breno Alvino Barros, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.919,79 (seis mil, 
novecentos e dezenove reais e setenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-ED-AIRR - 40-06.2017.5.05.0621 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): VULCABRÁS/AZALÉIA-
BA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A., Advogado: Dr. Braulio Matos, Agravado(s): 
SANSAO ABADE SANTOS, Advogado: Dr. Waldemiro Tolentino Sodré Neto, Advogado: 
Dr. Fabiola Queiroz dos Santos, Advogado: Dr. Francisco de Assis Nicácio Henrique, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.677,94 
(três mil, seiscentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Agravado. Observação: o Dr. Braulio Matos, patrono da parte 
VULCABRÁS/AZALÉIA-BA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A., participou da sessão 
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virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 15-
02.2022.5.20.0006 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., 
Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Agravado(s): CHAIENE SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Igor Dantas Marinho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandante multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.533,49 
(dois mil, quinhentos e trinta e três reais e quarenta e nove centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 12-14.2015.5.05.0005 
da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Cyntia Maria de Possidio Oliveira Lima, 
Agravado(s): DANIELE ESMERALDA DE SOUZA FONTES, Advogada: Dra. Gabrielle de 
Andrade Ribeiro, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Urbano Vitalino de Melo Neto, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Advogado: Dr. José Edgard da Cunha Bueno Filho, Advogada: Dra. Carla Elisângela 
Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.681,81 (cinco mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Reclamante Agravada. Processo: AIRR - 1002494-22.2017.5.02.0201 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Dr. Paulo Adolfo Willi, Agravado(s): G4S 
INTERATIVA SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Fabio Romeu Canton Filho, Advogado: Dr. 
Clodomiro Vergueiro Porto Filho, LILIAN FERREIRA LIMA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi 
Sonoda, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Barueri, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001553-26.2018.5.02.0205 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BOAVENTURA 
FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): ALINUTRI 
REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Rafael Viveiros Corona, CONSIGAZ-
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DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., Advogado: Dr. Felipe Soares Oliveira, PENSKE LOGISTICS 
DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. André Gonçalves de Arruda, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento obreiro quanto à multa 
por embargos de declaração protelatórios; e II - reconhecendo a transcendência jurídica 
da causa em relação ao intervalo intrajornada devido após a vigência da Lei 13.467/17, 
que alterou a redação do art. 71, § 4º, da CLT, negar provimento ao agravo de 
instrumento do Reclamante, no particular. Processo: AIRR - 1001424-63.2020.5.02.0718 
da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, 
Advogada: Dra. Aline Badures, Advogada: Dra. Aline Rodrigues, Advogado: Dr. Victor 
Hugo Pazini Baltazar Herculano da Silva, Agravado(s): ALTERNATIVA SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA., Advogada: Dra. Cristiane de Matos Eugênio, 
Advogado: Dr. Janaina Cristina de Castro e Barros, REBECA OLIVEIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Rafael Aparecido R. Helfestein Luz, Advogado: Dr. Edson Oliveira Borges 
de Jesus, Decisão: por unanimidade, deixar de apreciar o recurso da 2ª Reclamada 
quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos termos da 
regra do § 2º do art. 282 do CPC/15; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Prodesp, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001112-29.2020.5.02.0608 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, 
Advogado: Dr. Daniele Rodrigues Mendes de Moraes, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Sílvio Dias, Agravado(s): VALERIA APARECIDA CORDEIRO, Advogada: Dra. 
Renata Pircio Trovo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São Paulo, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
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40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001102-
20.2021.5.02.0003 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Joaquim dos 
Reis, Agravado(s): RAPHAEL LOPES, Advogada: Dra. Thais Aparecida Infante, SUPORTE 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Veridiana Maria Brandao Coelho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000900-37.2021.5.02.0005 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes 
Fortes, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães 
Fortes, Agravado(s): CARINA DA SILVA GIMENES, Advogado: Dr. Edi Carlos Pereira 
Fagundes, LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marlon Nunes 
Mendes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000898-44.2020.5.02.0606 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogada: Dra. Audrey 
Martins Magalhães Fortes, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, WORKS CONSTRUÇÃO 
& SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Jackson Peargentile, Agravado(s): MARIO FONSECA, 
Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento em recurso de revista da 1ª Reclamada, dada a intranscendência das 
matérias de fundo veiculadas no apelo trancado; e, por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª 
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Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000761-
25.2020.5.02.0004 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado(s): CARLOS HENRIQUE PIVATO, Advogado: Dr. Eduardo 
Tofoli, ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marcela Gonçalves Godoi, 
Agravado(s): DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Odair Eduardo 
Ivasco, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; e, por unanimidade, reconhecida a transcendência política 
da causa e a violação constitucional, conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento do Reclamante para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000757-64.2021.5.02.0032 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ABEILLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., Advogado: Dr. Theodoro Chiappetta Focaccia 
Saibro, Agravado(s): EDVALDO PEREIRA GOMES, Advogado: Dr. José Pereira Belém Filho, 
Advogado: Dr. Andressa Ramos de Lira Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
dar provimento ao agravo de instrumento quanto à quitação passada em acordo 
extrajudicial para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1000743-08.2020.5.02.0035 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Isabelle Maria Verza, Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Leonardo Miranda Freire de 
Oliveira Barros, FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Márcia Cristina Tachibana, 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

93 
 

GETAFE FACILITIES SERVIÇOS LTDA., JAIDETE ROMAO BATISTA, Advogado: Dr. José 
Benedito da Silva, Advogado: Dr. Leda dos Santos Ramos, REAK SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000711-
75.2020.5.02.0302 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, 
Advogado: Dr. Mario Henrique Dutra Nunes, Agravado(s): ESPERANÇA SERVIÇOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Amaury Gomes Baracho, PEDRO HENRIQUE PADILHA, Advogado: Dr. 
Regiane Papsch, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Departamento Estadual de Trânsito de 
São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000478-
81.2021.5.02.0031 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, 
Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): ALTERNATIVA SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA., JEANE MARINHO DE AQUINO, Advogado: Dr. 
Claudemir Luís Flávio, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia Reclamada, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
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todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000474-
68.2021.5.02.0605 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, 
Agravado(s): CENTRO SOCIAL BENEFICENTE DE RECUPERAÇÃO EL SHADAI, MARCIA 
SOUZA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Moisés José Marques, Advogado: Dr. Frederico 
Augusto de Oliveira Leite, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São Paulo, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000401-
72.2021.5.02.0710 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, 
Agravado(s): MARIA NOVAIS DOS SANTOS GONCALVES, Advogado: Dr. Daniel de Araujo 
Geronimo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São Paulo, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000317-10.2021.5.02.0601 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, 
Agravado(s): ANA CLAUDIA SANTANA LOPES, Advogado: Dr. George André Abduch, 
Advogado: Dr. Peterson Sena Marques, INSTITUTO EDUCACIONAL SEMEAR, Advogada: 
Dra. Gilvânia Pimentel Martins, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São 
Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
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precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101800-
10.2017.5.01.0265 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, Advogado: Dr. Fábio 
Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Advogado: Dr. Osmar de Oliveira Sampaio Júnior, 
DIRCEA DE FREITAS COUTINHO, Advogado: Dr. Miguel Nogueira, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
101385-70.2018.5.01.0401 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTALEIRO BRASFELS LTDA., Advogada: Dra. 
Soraia Ghassan Saleh, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio 
Siqueira Júnior, Agravado(s): ADILSON TEIXEIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Suze 
Oliveira Mendonça Rondelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento do 1º Reclamado, em razão da intranscendência do recurso de revista; e 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Petrobras Reclamada, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 101191-70.2018.5.01.0401 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
ESTALEIRO BRASFELS LTDA., Advogada: Dra. Soraia Ghassan Saleh, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Agravado(s): JOSE 
OLAVIO BARBOSA, Advogada: Dra. Suze Oliveira Mendonça Rondelli, Advogado: Dr. 
Robson Luís Monteiro Rondelli, Advogado: Dr. Valdenir dos Santos Vanderlei, Advogado: 
Dr. Felipe Pinheiro de Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
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Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com 
base em contrariedade a enunciado sumulado desta Corte e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; e, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de 
instrumento da 1ª Reclamada. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 101159-54.2019.5.01.0070 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): DAISE LUCID 
GARCIA DE MENDONCA, Advogado: Dr. Barbara de Melo Gomes, LAQUIX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100957-
08.2019.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): JACKSON DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marco Augusto 
de Argenton e Queiroz, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Thiara de Freitas Wandekoken, Advogado: Dr. Evandro Luis Gregolin, 
Advogada: Dra. Debora de Souza Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos agravos de instrumento do Reclamante e da Reclamada UTC Engenharia S.A., por 
intranscendência da causa no que tange às horas extras e à aplicação da multa do art. 
467 da CLT a empresa em recuperação judicial; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
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precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100878-
11.2019.5.01.0002 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Levy Sadicoff, ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO LTDA, Advogado: 
Dr. Túlio Claudio Ideses, Agravado(s): NILMA KELLY ALMENDRO SOUZA, Advogado: Dr. 
Darlan Correa Teperino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento da 1ª Reclamada, ITPLAN, por intranscendente; e, por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100793-
68.2020.5.01.0041 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Leonardo Espíndola, ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E 
PLANEJAMENTO LTDA, Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, Agravado(s): ELIAS LUCENA 
SOUZA, Advogado: Dr. Ricardo Jose Costa Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da 1ª Reclamada, dada a 
intranscendência do recurso de revista; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Departamento de 
Trânsito do Estado do Rio do Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
100416-66.2020.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Cláudio 
Roberto Pieruccetti Marques, Agravado(s): MARIA FIRMINA DA SILVA, Advogado: Dr. 
André Henrique Raphael de Oliveira, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Marcel Gustavo Ferigato, Advogada: 
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Dra. Larissa Amorim Cruz, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 100063-11.2021.5.01.0045 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BOTTINO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: Dr. Raphael Rajao 
Reis de Caux, Agravado(s): RICARDO RUFINO FILHO, Advogado: Dr. Ingrid Queiroz Dias, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento 
quanto à quitação passada em acordo extrajudicial para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
100027-73.2020.5.01.0054 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): INSTITUTO BRASIL SAÚDE, Advogado: Dr. Ana 
Lygia Rosa dos S. Surrage Rodrigues Ribeiro, Advogado: Dr. Luis Fernando Golfetto 
Ribeiro, Advogado: Dr. Rafael de Souza Lacerda, Advogado: Dr. Thiago Augusto Sierra 
Paulucci, Advogado: Dr. Viviane Marchesano Ferreira, Advogado: Dr. Mariana Bueno de 
Souza, ROMEU MAGGESISSI TRAVEZANI, Advogado: Dr. Gabriel Coelho de Mendonca, 
Advogado: Dr. Cristiane da Silva Coelho de Mendonca, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 21440-
81.2020.5.04.0271 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ, Procurador: Dr. Roseimar Nunes dos 
Santos, Agravado(s): FUTURA SISTEMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ZILA DA SILVA 
TEIXEIRA, Advogado: Dr. Fabiano Barrufi Camargo, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
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Reclamado, Município de Tramandaí, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
20875-15.2020.5.04.0014 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Pedro Luís 
Martins, Agravado(s): MULTICLEAN - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, Advogado: Dr. 
Paulo Ricardo Pereira Silva, PAULA TRINDADE SOUTO, Advogado: Dr. Mauro da Rosa, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20701-63.2021.5.04.0404 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): BELENUS 
DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José Carlos Martins Júnior, Advogado: Dr. Lais Ramalho 
dos Santos, JUCARA BERNARDINA PEREIRA, Advogado: Dr. Volmar Trindade Maria, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento 
quanto à quitação passada em acordo extrajudicial para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
20185-58.2021.5.04.0205 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne 
Mendes Neto, Agravado(s): GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À 
SAÚDE PÚBLICA, Advogada: Dra. Rosa Maria Nascimento, Advogada: Dra. Ana Paula 
Messerschmidt Azevedo, Advogado: Dr. Michel da Silva Escosteguy, Advogado: Dr. 
Bernardo Caldas Rosenberg, LARISSA DOS SANTOS MELLO, Advogado: Dr. Manoel 
Fermino da Silveira Skrebsky, Advogada: Dra. Fernanda de Oliveira Livi, Advogado: Dr. 
Cezar Correa Ramos, Advogado: Dr. Leônidas Colla, Decisão: por solicitação do Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: AIRR - 20003-80.2020.5.04.0731 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
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Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Rebeca Santos Machado, Agravado(s): GIOVANE VLADIMIR DIAS, 
Advogado: Dr. Tarcísio Paulo Rabuske, Advogado: Dr. Paula Cunha, RF 
PRISMAVIGILANCIA EIRELI, Advogado: Dr. Fabiana Zysko, Advogado: Dr. Alexandre 
Hamester Guerreiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Rio Grande do Sul 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
16691-56.2020.5.16.0022 da 16ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ANTONIO JOSE VEIGA, Advogado: Dr. Roberto Freitas 
Pessoa, Advogado: Dr. Gilpetron Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron 
Carvalho de Moraes, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procuradora: Dra. Talita de Castro Tobaruela, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, por intranscendente. Processo: 
AIRR - 16458-44.2019.5.16.0006 da 16ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): DARTE CLEIA MARINHO VIEIRA, Advogado: Dr. Ricardo 
Augusto Duarte Dovera, Advogada: Dra. Mayara Almeida Bógea, Agravado(s): ESTADO 
DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Givanildo Félix de Araújo Júnior, INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO E APOIO A CIDADANIA - IDAC, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, 
mas negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 11722-40.2020.5.15.0114 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS, Procurador: Dr. Odair Leal Serotini, Agravado(s): ALTERNATIVA SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA., MARIA DE FATIMA RAMOS, Advogado: Dr. Herbert 
Orofino Costa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Campinas, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
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ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 11610-55.2016.5.15.0003 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Danilo Gaiotto, Procuradora: Dra. Flávia Regina Valença, Procurador: Dr. 
Renato Oliveira de Araújo, Agravado(s): CRUZADA BANDEIRANTE SAO CAMILO 
ASSISTENCIA MEDICO-SOCIAL, Advogado: Dr. Eduardo Marcantonio Lizarelli, Advogado: 
Dr. Viviane Lourenco Caetani, MOISES SANTANA, Advogado: Dr. Marco Aurelio 
Fernandes Galduroz Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 11603-74.2020.5.15.0051 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HYUNDAI MOTOR 
BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Granadeiro 
Guimaraes, Agravado(s): WESLEY FINAZZI COSTA, Advogado: Dr. Henrique da Costa Bovi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento da Reclamada, 
com base em violação legal e por transcendência jurídica, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
11096-37.2020.5.15.0044 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Advogada: Dra. 
Lúcia Franco da Silva Gomes Filpi, Advogado: Dr. Leonardo Fernandes Teixeira, 
Agravado(s): ALT-TEC SERVIÇOS TÉCNICOS EM GERAL LTDA., Advogada: Dra. Daniela de 
Freitas, IARA BASTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Nilson Antonio da Silveira Júnior, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Município de São José do Rio Preto, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
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RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10933-35.2021.5.15.0137 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Mário Henrique Dutra Nunes, Agravado(s): IRIS CRISTINA RODRIGUES 
ALECRIM, Advogada: Dra. Luciana Maria Vidal Balan, Advogada: Dra. Leonice da Costa 
Pereira Moura, SIMAC MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Silvana Gonzaga 
de Cerqueira Rodrigues, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 10715-17.2019.5.03.0135 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE JUIZ DE FORA UFJF, Procuradora: Dra. Talita de Castro Tobaruela, 
Procuradora: Dra. Luciana Dias de Almeida Nóbrega, Agravado(s): LARISSA CASTRO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Reinaldo França Peixoto, MEG - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Advogado: Dr. Maurilio Ramos de Sa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª 
Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10281-
60.2021.5.15.0123 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE GUAPIARA, Procurador: Dr. Anderson Sebastião 
Cunha de Souza, Agravado(s): CAROLINA NUNES DA SILVA, Advogada: Dra. Camila Maria 
Gerotto Cordeiro de Miranda, ORGANIZACAO SOCIAL BENEFICENTE CRISTA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL A SAUDE E EDUCACAO - ORGANIZACAO MAOS AMIGAS, Advogada: 
Dra. Larissa Izidro Gonzaga, Advogado: Dr. Nadia Cristina da Silva, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município Reclamado, com base em violação de lei e por 
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transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 2668-97.2013.5.15.0016 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): EMPRESA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA, Advogado: Dr. Ubiratan 
Rocha Grosso, Advogada: Dra. Jane Aparecida Pires, Advogado: Dr. Laerte Américo 
Molleta, MUNICÍPIO DE SOROCABA, Procuradora: Dra. Márcia Renata Vieira, 
Procuradora: Dra. Renata Eloísa da Silva Haddad, Agravado(s): ACOS M R PRODUTOS 
SIDERURGICOS LTDA, Advogado: Dr. Ricardo Soares Caiuby, Advogado: Dr. Luiz 
Henrique Negrão dos Santos, ANDRESIO ARLINDO DE SOUSA, Advogada: Dra. Jane 
Aparecida Pires, ASSOCIACAO ALPHAVILLE NOVA ESPLANADA 2, Advogado: Dr. Sérgio 
da Silva Ferreira, Advogada: Dra. Araceli Fernandes de Morais Vieira, ASSOCIACAO DE 
AMIGOS DO LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL CHACARA ONDINA, Advogado: Dr. 
Ricardo Soares Caiuby, SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, Advogada: Dra. 
Fátima Aparecida Valarelli, Advogada: Dra. Ana Maria Aparecida Felisberto, UNICA 
SOROCABA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Advogado: Dr. Valdimir 
Tibúrcio da Silva, Advogado: Dr. Alan Carlos Xavier de Pontes, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover os agravos de 
instrumento dos 2º e 4º Reclamados, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancados os recursos, determinar sejam incluídos em pauta de 
julgamento, reautuando-os como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1824-48.2017.5.05.0611 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Osman Bagdêde, Agravado(s): CONGER EMPREENDIMENTOS EIRELI - 
ME, IVANILDA PEREIRA DOS SANTOS PRATES, Advogado: Dr. Marco Luiz Torrente, 
JESSICA MARJORIE CARDOSO CAMPOS FARIAS, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado 
da Bahia, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
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recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1573-
08.2019.5.17.0132 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Danielle Christine Miranda 
Gheventer, Agravado(s): BRUNA FAGUNDES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. André Abílio 
Fernandes Machado da Silva, INSTITUTO EXCELLENCE, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
União, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1540-
77.2016.5.05.0222 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ANDRE REGES CAMPOS, Advogada: Dra. Suzana 
Marcia Furtado Nunes, Advogada: Dra. Zuleide de Santana Silva, PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): GRANVILLE & 
BAZAN LTDA., Advogado: Dr. Leandro Victor Sobreira Melquides de Lima, Advogado: Dr. 
Daniela Sindoni Feliciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento do Reclamante, dada a intranscendência do recurso de revista; e, por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Petrobras, com base em violação de lei e por transcendência política 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1129-21.2019.5.11.0009 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, 
Advogado: Dr. Renato Sauer Colauto, Agravado(s): HEBERT DOS SANTOS DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Melquisedec Freitas Pantoja, UNIMED DE MANAUS EMPREENDIMENTOS 
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S.A, Advogado: Dr. Renato Mendes Mota, Advogado: Dr. Caroline Pereira da Costa, 
Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, 
retirar o processo de pauta. Processo: AIRR - 1127-87.2018.5.08.0003 da 8ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
FRANCISCO SILVA DE SOUZA, Advogado: Dr. Jorivaldo Vale Freitas, IMIFARMA 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S.A., Advogado: Dr. João Alfredo Freitas 
Miléo, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento do 
Reclamante, no que tange às diferenças referentes ao adicional de produtividade, aos 
cartões de ponto, à norma coletiva aplicável, ao percentual e ao cálculo dos honorários 
sucumbenciais, dada a intranscendência das matérias; II - conhecer e prover o agravo 
de instrumento do Reclamante, quanto à exigibilidade dos honorários advocatícios 
devidos pelo beneficiário da justiça gratuita, por transcendência política e violação de 
dispositivo constitucional, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este; III - negar provimento ao agravo de instrumento 
da Reclamada, no que tange às horas extras (controle de jornada), dada a 
intranscendência da matéria; IV - conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Reclamada, no tema do intervalo intrajornada parcialmente concedido, com base em 
violação legal e por transcendência jurídica, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1008-
98.2021.5.10.0801 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado(s): DENISE FERNANDES SILVA DE SOUSA, Advogado: Dr. 
Leonardo Meneses Maciel, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Procuradora: 
Dra. Talita de Castro Tobaruela, Agravado(s): TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA., 
Advogada: Dra. Cyntia Maria de Possidio Oliveira Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamante, dada a intranscendência do seu 
recurso de revista; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 968-
02.2019.5.23.0001 da 23ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O 
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DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, Advogada: Dra. Juliana Annunziato Campioni, 
Advogado: Dr. Abimael de França Melo, UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi 
de Freitas, Agravado(s): NAYARA CYNTHIA DE SOUZA, Advogado: Dr. Edvaldo Pereira da 
Silva, Advogada: Dra. Neila Abadia Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada, dada a intranscendência do recurso de 
revista; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da União, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 892-69.2017.5.05.0026 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, Procurador: Dr. Adriano Ferrari 
Santana, SANTA CASA DE MISERICORDIA DA BAHIA, Advogado: Dr. Maraivan Goncalves 
Rocha, Agravado(s): PATRICIA QUARIGUAZY DA FROTA, Advogado: Dr. Felipe Chaves de 
Siqueira Santos, Advogado: Dr. Leandro Correia Reis, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada (Santa Casa de Misericórdia da 
Bahia), por intranscendente; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 859-08.2021.5.11.0015 da 11ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Dra. Karla Brito Novo, Agravado(s): C C BATISTA ME, 
Advogado: Dr. Flaviana Honorata de Araujo, LUCIENE PIMENTEL MAIA, Advogado: Dr. 
Rodrigo Sávio Brasil de Lima, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Amazonas, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
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atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 711-
03.2019.5.14.0041 da 14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE CACOAL, Procurador: Dr. Marcelo Vagner Pena 
Carvalho, Agravado(s): ASSIS DOMINGO DE BRITO, Advogada: Dra. Glória Chris Gordon, 
COOLPEZA - SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA EIRELI, Advogado: Dr. Romildo Fernandes 
da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Cacoal, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 636-86.2017.5.05.0492 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Advogada: Dra. Ariana 
Freire Pinho, Agravado(s): KARINA SANTOS DE ASSUNCAO, RICARDO EMANUEL GOMES 
SUAREZ SOLLA, Advogado: Dr. Roberto Solla, Advogado: Dr. Carla Auxiliadora Gomes 
Suarez Solla, RKS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. Emanuel Ulisses da 
Silva Oliveira, Advogado: Dr. Eraldo Morais Sacramento, SILVAN DE OLIVEIRA BOMFIM, 
Advogado: Dr. Alessandro Santos Teixeira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S.A., com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
635-45.2021.5.20.0007 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. 
Roseline Rabelo de Jesus Morais, Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, 
Agravado(s): JADSON JOSE DOS SANTOS ROCHA, Advogado: Dr. José Sérgio Ferreira 
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Trindade, TECLIGHT SELECOES LTDA - ME, Advogado: Dr. Luiz Augusto da Silva Vinhal, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 592-09.2021.5.12.0015 da 12ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SANTA 
CATARINA, Procurador: Dr. Mario Sergio Simas, Agravado(s): ALI NUTRI - COMERCIO E 
SERVICOS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Jose Antonio da Silva, MARCIANE DEBORTOLLI 
BRUN, Advogado: Dr. Carine Kaiser Wolfart, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 557-
13.2018.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Advogado: Dr. Vinícius Oliveira Santos, 
Agravado(s): NORMALENE ALVES DE CARVALHO, Advogado: Dr. Marcelo Magalhães 
Souza, QUALISERV TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Alagoinhas, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
505-89.2021.5.17.0152 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
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Luís Felipe Cunha, Agravado(s): ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI - EPP, Advogada: Dra. 
Fabiana Diniz Alves, Advogado: Dr. Rafael de Lacerda Campos, WENDEL PEREIRA 
TAVARES, Advogado: Dr. Ieda Teixeira Senna Brandao, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Petrobras, com base em contrariedade a enunciado sumular desta Corte e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 387-83.2019.5.05.0034 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): BRASPE 
RECURSOS HUMANOS EIRELI, Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Navarro Teixeira da 
Silva Filho, MUNICÍPIO DE SALVADOR, Procurador: Dr. Tércio Roberto Peixoto Souza, 
Agravado(s): JURANDIR RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Renato Marcondes 
César Affonso, Advogado: Dr. Gustavo Marcondes Cesar Affonso, Advogado: Dr. Ana 
Maria Marcondes Cesar, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento da 1ª Reclamada, dada a intranscendência do recurso de revista; e II - 
deixar de apreciar o recurso do Município Reclamado quanto à alegação de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, nos termos da regra do § 2º do art. 282 do 
CPC/15; e por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 287-94.2021.5.17.0141 da 17ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE 
COLATINA, Procurador: Dr. João Felipe Almenara Scarton, Agravado(s): MARILENE 
APARECIDA ALVES FONTANA DE ARAUJO TOREZANI, Advogada: Dra. Jusciléia Rocha de 
Oliveira, ORDESC - ORGANIZAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
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de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 254-40.2020.5.05.0023 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Téssio Rauff de Carvalho Moura, Agravado(s): INSTITUTO HYGIA SAÚDE 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SHEILA SOUSA DIAS, Advogado: Dr. Tailane de Jesus 
Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 233-10.2022.5.13.0011 da 13ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, 
Procurador: Dr. Ricardo Ruiz Arias Nunes, Agravado(s): INSTITUTO GERIR, Advogado: Dr. 
Rodrigo Queiroz Fernandes, VERA LUCIA SANTOS CANDEIA, Advogado: Dr. Estevam 
Martins da Costa Netto, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 229-61.2021.5.21.0018 da 21ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TAIPU, 
Advogado: Dr. Gildo Pinheiro Martins, Advogado: Dr. Donnie Allison dos Santos Morais, 
Agravado(s): ASPEC EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Rafaella 
Mesquita Cerino de Moraes Passos, Advogado: Dr. Walison Vitoriano, JERONIMO LUIZ 
FERNANDES, Advogado: Dr. Josue Jordao Mendes Junior, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
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Reclamado, Município de Taipu, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
203-21.2020.5.21.0011 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Advogado: Dr. Rodrigo Salim 
Melo Cavalcante Forte, Agravado(s): ASSOC DE ASSIST E PROT A MATERN E A INFANCIA 
DE MOSSORO, Advogado: Dr. Lucas Moreira Rosado, SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM LABOR E PESQ E ANAL CLIN,CASAS E COOP SAUDE E HOSP PART DE MOSSORO, 
Advogado: Dr. Francisco Gervasio Lemos de Sousa, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Mossoró, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 188-
84.2020.5.17.0101 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE MARECHAL FLORIANO, Advogado: Dr. Tyara Orlando 
Carvalho, Advogado: Dr. Yuri de Jesus Cantarino, Agravado(s): BRUTUS SERVICE LTDA - 
ME, PEDRO MARTINS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo Wilson Kiefer, Advogada: 
Dra. Francine Mello do Nascimento, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Marechal Floriano, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 16-
14.2021.5.23.0046 da 23ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO 
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GROSSO, Procuradora: Dra. Ana Maria Catunda Sabóia Amorim, Agravado(s): NILVA 
ESTER ANTUNES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Edmilson Donizete Botéquio, Advogado: 
Dr. Vinicius Botéquio, RAFAELLY JACKELINY BOTELHO SILVEIRA E OUTRO, Advogado: Dr. 
Luiz Henrique de Oliveira Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Instituto de 
Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 7-97.2021.5.23.0031 da 23ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MRV CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Dr. Leandro Henriques Goncalves, Agravado(s): VALDECI SANTANA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Alexandre Augusto Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento patronal, em razão da intranscendência do apelo. Processo: 
Ag-AIRR - 21318-56.2017.5.04.0018 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO 
GRANDE DO SUL, Advogada: Dra. Fernanda Figueira Tonetto, Agravado(s): ANDREIA 
JACQUES DE BARROS, Advogado: Dr. Julio Cézar Abrunhoza de Barros, Advogado: Dr. 
Kley Peres Martins, Advogada: Dra. Lorena Correa da Silva, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Agravo e ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. E, para constar, eu, 
Aline Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária da Quarta Turma, lavrei a presente 
ata, que vai assinada pelo Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, 
e por mim subscrita. Brasília, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e três. 
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